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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2017 E CONTRATO  Nº. 141/2017 

Aos doze dias de abril de 2017 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e 
do CPF nº. 280.552.339-34   e portador da Carteira de Identidade RG nº 904.980-0, doravante denominada 
CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, 
de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 
338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 23/2017 , consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de filmes de Raio X desti nado ao 
Hospital Municipal por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificação no Anexo I, por um período de 12 Meses . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Conforme 
especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo 
período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados 
no Pregão Presencial nº 23/2017, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição. 
1.1.1. A empresa IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES SA, com sede RUA PASTOR MANUEL AVELINO DE 
SOUZA, 187 - CEP: 25250000,Rio de Janeiro/RJ inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.255.787/0001-91, representada 
ANTONIO JULIO MOTTA NEVES, inscrito no CPF/MF sob nº 033.002.858-87 e portador da Carteira de Identidade 
RG nº , doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
(PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 

 
 
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 -  

1 35024 Filme p/ CR RX Digital Filme p/ 
CR RX Digital, 8x10 ou 
20x25cm, caixa /100 Películas, 
Filme p/ Tomo Digital 20x25 cm 
caixa c/100 (o produto ofertado 
deverá ser compatível com a 
impressora AGFA Drystar 5503 
(8x10)  

CX 70,00 298,00 20.860,00 

LOTE: 
001 -  

2 35025 Filme p/ CR RX Digital 10x12 
Filme p/ CR RX Digital 10x12 ou 
25x30cm, caixa c/100 películas, 
Filme p/Tomo Digital 25x30cm 
(caixa c/100 Unidades). O 
produto deverá ser compatível 
com a impressora AGFA Drytar 
5503 (10x12)  

GL 35,00 397,00 13.895,00 

LOTE: 
001 -  

3 35026 Filme p/ CR RX Digital 10x12 ou 
25x30cm  Filme p/CR RX Digital 
11x14 ou 28x35cm, caixa c/100 
Películas, Filme p/ Tomo Digital 
28x35cm, caixa c/100 unidades. 
O produto deverá ser compatível 
com a impressora AGFA Drystar 
5503 (11x14)  

GL 35,00 548,80 19.208,00 

 
53.963,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento– 

2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - Conforme a retirada - 30 (trinta) dias após a 
emissão dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada 
solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a 
qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão 
descontinuados e reiniciados após a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega– 

3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de 
Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição. 

3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos 
não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência– 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 365 dias,  iniciando  em 12 de Abril de 2017 com vencimento em 
11 de Abril de 2018. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços– 

5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e 
sua adequação ao mercado; 

b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado– 

6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios 
eletrônicos. 

 

CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas– 

7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho; 

7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, no 
entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata; 

7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o 
caso; 

7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da 
parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO 
de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de 
atraso na entrega será considerada a inexecução total do objeto; 

7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente 
na nota de empenho; 
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7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho; 

7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de 
aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação; 

A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da 
empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

CLAUSULA OITAVA: 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética  
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a)“Prática Corrupta”:  
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato; 
 
b)“Prática Fraudulenta”: 
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do 
contrato. 
 
c) “Prática Colusiva”: 
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
d)“Prática Coercitiva”: 
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e)“Prática Obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
CLAUSULA DECIMA: 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,  
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, 
inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo  
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da  
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais– 
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
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8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR. 

8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços. 

8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão. 
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos– 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os 
preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. 

 

Cruzeiro do Oeste - PR, 12 de Abril de 2017. 

 

 
 

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES SA                                           HEDILBERTO VILLA NOVA  

                      Contratada                                    Prefeito Municipal                                     

 

 

Testemunhas: 

1 _____________________________      

2 _______________________________   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 22/2015 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRORNECIMENTO DE PNEUS RECAPADOS 
COM FORNECIMENTO DE CARCAÇAS, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DO MUNÍCIPIO, DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATÓRIO REGÃO Nº 009/2015. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. CÉLIA 
ANDREASSA DAL POZZO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.348.906-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.262.679-28, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da C. A. DAL 
POZZO PNEUS, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 22/2015 para o dia 06/05/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 07 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Celia Andreassa Dal Pozzo 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 49/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FRORNECIMENTO 
PARCELADO DE 30.000 (TRINTA MIL) LITROS DE LEITE INTEGRAL TICPO “C”, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO REGÃO Nº 024/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. CARLOS 
ANTONIO PEREIRA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.994.957 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 589.297.039-
68, residente e domiciliado na cidade de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, representante da CARLOS ANTONIO 
PEREIRA FORMOSA DO OESTE - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 49/2016 para o dia 04/05/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 04 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Carlos Antonio Pereira 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 22/2015 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRORNECIMENTO DE PNEUS RECAPADOS 
COM FORNECIMENTO DE CARCAÇAS, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DO MUNÍCIPIO, DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATÓRIO REGÃO Nº 009/2015. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. CÉLIA 
ANDREASSA DAL POZZO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.348.906-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.262.679-28, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da C. A. DAL 
POZZO PNEUS, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato, alterando por consequência 
o valor inicial do contato de R$ 344.700,00 (trezentos e quarenta e quatro mil e setecentos reais), para R$ 430.875,00 
(quatrocentos e trinta mil e oitocentos e setenta e cinco reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso 
I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 07 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Celia Andreassa Dal Pozzo 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 49/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FRORNECIMENTO 
PARCELADO DE 30.000 (TRINTA MIL) LITROS DE LEITE INTEGRAL TICPO “C”, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO REGÃO Nº 024/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. CARLOS 
ANTONIO PEREIRA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.994.957 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 589.297.039-
68, residente e domiciliado na cidade de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, representante da CARLOS ANTONIO 
PEREIRA FORMOSA DO OESTE - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica realinhado o presente contrato, em 15,72% (quinze inteiros e setenta e dois por cento), 
passando de R$ 2,28 (dois reais e vinte e dois centavos), para R$ 2,64 (dois reais e sessenta e quatro centavos) o 
item “Leite Pasteurizado Integral Tipo C Embalagem de 1 (um) Litro”, em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 
– Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o contrato para R$ 75.043,44 (setenta e cinco mil, quarenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos).  Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 04 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Carlos Antonio Pereira 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2017
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo Administrativo n.º 556
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão 
Presencial n.º 005/2017, objetivando a Contratação de empresa para disponibilização de um profissional da área 
de Educação Física para dar Treinamento Esportivo nas várias modalidades oferecidas pela Divisão Municipal de 
Esporte no Ginásio Esportivo do Município de Nova Olímpia com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais por 
um período de um ano, podendo ser prorrogado, com recursos próprios do Município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 29 de maio de 2017.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 Às 09:30 horas do dia 30 de maio de 2017.
 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão de 
Licitação e Compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, 
Centro, na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 15 de maio 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º1/2017.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº256/2017 de 08 de maio de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº1/2017, que tem por objetivo o Credenciamento 
de empresas da área da Saúde, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e 
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para 
atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu credenciar a seguinte proponente:
EMPRESA CREDENCIADA:
Nº CREDENCIADOS
01 VIGOR SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA ME
Perobal-PR, 12 de maio de 2017.
ROBERTO SREGIO RAIMUNDO       __________________________________
SIDINEY RAFAEL ALVES                      ___________________________________
RAQUEL S. M. PEREIRA        

EDITAL n.º 035/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o 
Edital nº 001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 
R E S O L V E
Convocar os candidatos adiante indicados, aprovados e classificados no Concurso Público de Provas, e de Provas e 
Títulos para o provimento de emprego efetivo de Médico Intervencionista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do 
Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 
01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 
Instruções Especiais.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/cargo público deverá atentar para 
a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o 
trabalho no SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. 
11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS
BASE DE TRABALHO CAMPO MOURÃO-PR
(Provimento de 01 Vaga)
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº
0010 HELOISA HELENA V. O. TOKUNAGA 04502 6.236.752-0 SSP-PR
OBS: a candidata classificada em 010º lugar está sendo convocada novamente por ter solicitado deslocamento para 
o final de lista, conforme determina item 4.3 do Edital 001/2015 – Instruções Especiais.
13ª REGIONAL – CIANORTE
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS
BASE DE TRABALHO CIANORTE-PR
(Provimento de 01 Vaga)
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº
0006 LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO 04255 4.408.596-8 SSP-PR
Umuarama - PR, 15 de Maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado: (ANEXO I);
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público ( ANEXO II); apresentar cópia da portaria 
de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE 
PLANTÃO OU NÃO;
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens ( ANEXO III );
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP;
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida;
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor);
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público onde 
atualmente lotado, ou algum outro, anterior.
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo; 
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos enfermagem); CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os CONDUTORES convocados;
● Identidade e CPF;
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral;
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação;
● Certidão de nascimento ou casamento;
● Certidão dos filhos menores de 14 anos;
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos);
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos);
● Comprovante de residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO DO SAMU.
CARGO TIPOS DE EXAME
MÉDICO INTERVENCIONISTA TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; HEMOGRAMA COMPLETO; 
AUDIOMETRIA; CONSULTA CLÍNICA.

ANEXO I
À Divisão de Recursos Humanos
CIUENP - NOROESTE
DECLARAÇÃO
Para fins de Posse e Admissão ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
(CIUENP), declaro o seguinte:
Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração direta, 
indireta e fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou indiretamente - pelo poder público, ou em 
quaisquer dos Poderes da República.
Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de demissão ou condenação em ação 
de improbidade administrativa.
Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 (vedado pelo § 
10, do artigo 37 da Constituição Federal).
Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a validade da aprovação, sem 
prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das sanções penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 
299 do Código Penal.
Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2017.
Assinatura
Nome:________________________________________(candidato convocado)
RG:_____________________________
CPF:____________________________

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO
__________________________________________Nacionalidade: _____________ estado civil ________
com endereço à ________________________________________, nº_____, em ________________-PR, 
portador(a) da cédula de identidade nº_________________, expedida pela _______________ e CPF sob nº 
____________________, declara, para fins de investidura no emprego público de ________________________
_____________, no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, que 
também exerce o cargo de __________________________________ no(a) ________________________________
___________, desde _____/____/____, prestando serviços no horário de ______h às _______h, com intervalo entre 
______h e _______h, cumprindo uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de R$ 
__________________.
Declara ainda que:
__
Por ser verdade, firmo o presente.
Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2017.
ASSINATURA: __________________________________________________
Comprovantes (cópias): 
• Declaração da empresa do vínculo anterior (carga horária, salário mensal, cargo, horário de trabalho);
• Portaria/ato de nomeação para o vínculo preexistente;
• Cópia do holerite relativo ao vínculo preexistente;
• Declaração do ente relativo ao vínculo anterior, de concordância com o novo vínculo, com o SAMU.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Declarante : _____________________________________________________________
Função/Cargo: ____________________________________________________________
Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ R. G. nº ___________________
Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho de 1992, declaro, sob as 
penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, incluindo imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou exterior, é conforme abaixo 
discriminado:
RELAÇÃO DE BENS E VALORES:
1 - _______________________________________________________________________________
2 - _______________________________________________________________________________
3 - _______________________________________________________________________________
4 - _______________________________________________________________________________
5 - _______________________________________________________________________________
Valor Total dos Bens: ______________________________________________________________
DECLARAÇÃO DO SERVIDOR
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.
Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2017.
Assinatura
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EDITAL 045/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO o que estabelecem as instruções da cláusula 

41 sobre a contratação de profissionais por tempo determinado do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da 

Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 de março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – Teste 

Seletivo Simplificado, de 12/04/2016,  

R E S O L V E 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Teste Seletivo Simplificado de Analise Curricular, experiência profissional e Títulos por 

prazo determinado de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período para o provimento do 

emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA, para a 22ª Regional de Saúde – Ivaiporã – PR, com 

carga horaria de 24 horas semanais, a comparecerem à Sede do Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 as 11:30 das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis, para se manifestarem 

sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se 

submeterem ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital.  

Ao candidato aprovado e classificado neste Processo Seletivo Simplificado, 

quando da sua convocação, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o emprego público, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou simples, se acompanhado do original - dos 

documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 006/2014. O não comparecimento do candidato 

implicará automaticamente na sua desclassificação. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro 

emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho 
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semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, para os que são aqui 

convocados, na forma da legislação vigente. 

22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS) 

 
Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 

00847 50.801.140-19 SSP PR TATIANA DENISE SCHAKOFSKI 16 
00324 8.155.142-1 SSP PR GUSTAVO RAZENTE FASSINA 17 

 

 

Umuarama, 15 de Maio de 2017. 

 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP. 

 

 

 

 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

3 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado (a preencher no ato 
de comparecimento); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); apresentar cópia da 
portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É 
ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens; 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor); 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público 
onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 

XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Superior;  
● Carteira de registro no CRM; 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar previamente o SAMU, em caso de 
inexistência da conta); 
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento; 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência. 
 

EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO. 

CARGO TIPOS DE EXAME 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - hemograma completo, que informe tipo sanguíneo e 

fator rh; - vdrl, anti hcv e anti hbs,  
 

 

 

 

EDITAL 046/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem as instruções da cláusula 41 sobre a contratação de profissionais por tempo 
determinado, do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 
de março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – Teste Seletivo Simplificado, de 12/04/2016, 
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Teste Seletivo Simplificado de Analise 
Curricular e experiência profissional para o provimento de emprego  de TÉCNICO INTERVENCIONISTA DE 
URGÊNCIAS, por prazo determinado de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, com carga horária 
de 36 horas semanais, a comparecerem à Sede do Consórcio, localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 as 11:30 das 13:30 às 
17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que se realizará agendamento para se submeterem ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 
4.16 de referido Edital. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Teste Seletivo Simplificado, quando de sua convocação, além de atender 
aos pré-requisitos exigidos para o emprego público, deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou 
simples, se acompanhado do original - dos documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 006/2014. O não 
comparecimento do candidato implicará automaticamente na sua desclassificação.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/cargo público deverá atentar para 
a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o 
trabalho no SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.
22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ
TÉCNICO DE ENFERMAGEM INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS
BASE DE MANOEL RIBAS - PR
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação
00582 13.874.737-9 SSP PR CLEBER DA CUNHA 12
00960 9.790.151-1 SSP PR CÍCERO RODRIGUES DA SILVA 13
00448 9.873.000-1 SSP PR SIDINEI SOARES 14
Umuarama, 15 de Maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado (a preencher no ato de 
comparecimento);
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); apresentar cópia da portaria 
de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE 
PLANTÃO OU NÃO;
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens (declaração obtenível no escritório do SAMU);
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP;
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida;
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor);
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público onde 
atualmente lotado, ou algum outro, anterior.
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:

● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo; 
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos enfermagem); CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os CONDUTORES convocados; os condutores devem 
apresentar certidão (obtenível via internet, junto ao DETRAN, demonstrando MENOS de 10 (dez) pontos na CNH);
● Identidade e CPF;
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar o SAMU previamente, em caso de inexistência de conta);
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral;
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação;
● Certidão de nascimento ou casamento;
● Certidão dos filhos menores de 14 anos;
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos);
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos);
● Comprovante de residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO DO SAMU.
CARGO TIPOS DE EXAME
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA - hemograma completo, que informe tipo sanguíneo e fator rh; 
- vdrl, anti hcv e anti hbs, 
- eletroencefalograma e eletrocardiograma, gama gt e glicemia – em jejum (quatro últimos exclusivamente para 
condutor).

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2017
Altera o Decreto Legislativo nº 109/2016, de 14 de dezembro de 2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. O inciso I do art. 1° do Decreto Legislativo n° 109/2016, de 14 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1°. ...
I – Rua Projetada “F” do Jardim Gleba Figueira passa a denominar-se: Rua João Berlino”.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 11 de maio de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2017
Denominam-se as vias públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Ficam denominadas as seguintes vias públicas, localizadas no Jardim Pimentel, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná:
I – Prolongamento da Avenida JONAS ZOBERLAN – leia-se Avenida JONAS ZAMBERLAN.
II – Prolongamento da Rua FLOR DE IPÊ – leia-se Rua OTACILIO CECILIO DOS SANTOS.
III – Rua Projetada ‘A’ – Rua MANOEL BATISTA LEITE.
IV – Rua Projetada ‘B’ – Rua MANOEL ALVES SILVEIRA – (MANOEL TAPEJARA).
V – Rua Projetada ‘C’ – Rua MARILENE ALVES MORENO.
VI – Rua Projetada ‘D’ – Rua ALTAIR CARLOS DA VEIGA. 
VII – Rua Projetada ‘E’ – Rua BENEDITA GONÇALVES. 
VIII – Rua Projetada ‘H’ – Rua FRANCISCO PIMENTEL DA SILVA. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 11 de maio de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, teRçA-feiRA, 16 de MAIO de 2017Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 222/2017
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 15/05/2017 o gozo das férias do Servidor ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 5.876.752-2, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 
CONTROLADORIA INTERNO, lotado no GABINETE DO PREFEITO, por meio da Portaria nº. 208/2017, tendo em 
vista a necessidade e o interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 16 (dezesseis) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de maio de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 223/2017
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base 
na Lei Complementar 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação, ao servidor ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º5.876.752-2, ocupante do cargo de Provimento em DIRETOR DE CONTROLADORIA 
INTERNA, no percentual de 30% (trinta) por cento, sobre o Símbolo CC-02, a partir de 15 de maio de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15(quinze) dias do mês 
de maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., sita à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº. 2.131, no município de Alto 
Piquiri – PR., representada por seu Presidente, Sr. WILSON PEREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 
CONVIDA, as entidades representativas, a população em geral, demais vereadores e servidores municipais, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de Contas do Legislativo, referente ao 1º Quadrimestre do 
Exercício Financeiro de 2017, em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto 
na Instrução Técnica nº. 47/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Audiência Pública acontecerá nas dependências da Câmara Municipal, no dia 22 de maio de 2017, às 10 horas.   
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio de 2017.
Ver. WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 119/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA
DO OBJETO: Fornecimento de produtos para nutrição enteral, frascos e equipo de alimentação para atender à 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
15 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e 
noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 32/2017.
Alto Piquiri - PR, 15 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
EDIEL DE MORAES PINHEIRO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 32/2017, Para fornecimento de produtos para nutrição enteral, frascos e equipos de alimentação para 
atender a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA, para fornecimento de produtos para nutrição enteral, frascos e 
equipos de alimentação para atender a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, determinando sua publicação 
na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR., 15 de maio de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 035
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar 147/2014, tem a finalidade de receber propostas para contratação de empresas, conforme descrição 
no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 10:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 29/05/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 29/05/2017 as 10:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição de calcário calcítico em 
atendimento ao Convênio n.º 219/2016, Protocolo: 13.550-307-0, firmado com a SEAB.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SúMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
JSMARTINS ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para armazenagem, secagem, transbordo e comércio de grãos instalada Rodovia PR 681, Lote 
250, Fazenda Paulistânia, no município de Alto Piquiri/PR.

SúMULA DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Frigorífico Astra do Paraná Ltda, torna público que requereu junto ao  IAP a ampliação da  licença de operação  para 
atividade de Abate de Bovinos. Localizado no Prolongamento da Rua 
Peabiru, km 01, Zona Rural de Cruzeiro do Oeste - PR.

SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ALFA HOME CONSTRUTORA; CNPJ: 10.981.857/0001-93 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Instalação para LOTEAMENTO URBANO a ser implantada NA GLEBA 01, SETOR 05 DA COLÔNIA TAPEJARA, 
LOTE DE TERRA B-1, MUNICÍPIO DE TAPEJARA, PARANÁ.

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ALFA HOME CONSTRUTORA; CNPJ: 10.981.857/0001-93 torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
LOTEAMENTO URBANO a ser implantada NA GLEBA 01, SETOR 05 DA COLÔNIA TAPEJARA, LOTE DE TERRA 
B-1, MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR, LICENÇA Nº14.382.951-0.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 36/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 24/2017
OBJETO: Aquisição de uniformes para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-
Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 24 de maio de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 09 de maio de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 078/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de limpeza de fossa, a serem realizados no Porto 
Internacional 7 Quedas, em estabelecimentos pertencentes ao município de 
Guaíra, no atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade social ou 
outros locais, conforme necessidade do Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 29 de maio de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de maio de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº155/2017
DATA – 15/05/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jair Domingos Ribeiro, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2014/2015 a contar de 08/05/17 a 06/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 08/05/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº156/2017
DATA – 15/05/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Cristiane Gonçalves P. Trovo, por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015 a contar de 10/05/17 a 19/05/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 10/05/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº157/2017
DATA – 15/05/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Sergio Trovo, por um período de 20 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2012/2013 a contar de 11/05/17 a 30/05/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 11/05/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº158/2017
DATA – 15/05/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Rubens dos Santos, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016 a contar de 11/05/17 a 09/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 11/05/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159/2017
DATA – 15/05/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Joel Cardoso, por um período de 180 dias,  referente ao período 
aquisitivo de:
 1997/2002, 90 dias a contar de 12/05/17 a 09/08/17. 
 2002/2007, 90 dias a contar de 10/08/17 a 07/11/17
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 12/05/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 187/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek, brasileira, casada, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.803.784-7, relativa ao período aquisitivo 01/08/2015 a 31/07/2016, por 
quinze dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 16 de maio de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
AGRO AG COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
Armazenamento e Comércio de Agrotóxicos, Fertilizantes e Sementes a ser implantada Avenida 7 de Setembro, n° 
1759, Jardim Panorama, no município de Altônia/PR.

EDITAL ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis 
Chateaubriand e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.552.297/0001-22, 
Registro sindical nº 100.541.01031,  por seu coordenador abaixo assinado, convoca 
todos os empregados bancários, associados ou não, que prestam serviços no Banco 
Bradesco S/A, na base territorial deste sindicato, para a assembleia extraordinária 
específica que se realizará no dia  18/05/2017, às 17h30h, em primeira convocação, 
e às 18h, em segunda convocação, no endereço sito à Rua Governador Ney Braga, 
4431, Umuarama, Paraná,  para discussão e deliberação acerca da seguinte pauta: 
Aprovação do Acordo Coletivo de Trabalho sobre Sistema Alternativo de Controle 
de Jornada de Trabalho, com vigência compreendida no período de 11/04/2017 a 
10/04/2019; Acordo Coletivo de Trabalho referente as áreas de Análise de Crédito, 
de Atendimento e de Suporte do Banco Bradesco Financiamentos, com vigência 
compreendida no período de 11/04/2017 a 10/04/2019; e Acordo Coletivo de 
Trabalho referente ao “Programa de Capacitação Designado CIPA”, com vigência 
compreendida no período de dois anos iniciando-se em dezembro de 2016 até 
dezembro de 2018, a serem celebrados com o Banco Bradesco S/A.
Umuarama, 15 de maio de 2017
Edison José Gabriel

EDITAL DE ASSEMBLEIA gERAL ORDINÁRIA
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, 
Assis Chateaubriand e Região, por seu coordenador abaixo assinado, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, convoca pelo 
presente edital, os associados quites e em condições de votar, para participarem 
da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 18/05/2017, às 18h30, em 
primeira convocação, ou às 19h, em segunda convocação, na Rua Gov. Ney Braga, 
4431, Umuarama-PR, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
1 – Discussão e votação das peças que compõem a prestação de contas referente 
o exercício de 2016.
Umuarama, 15 de maio de 2017.
Edison José Gabriel

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Presidente do Sindicato Rural de Tapejara, Sr. Sebastião Olímpio 
Santaroza, usando de suas atribuições estatutárias, convoca os 
associados e membro da Diretoria para participarem da Assembléia 
Geral Extraordináia, que se realizará às 19:30 horas do dia 23 de Maio 
de 2017, nas sua sede sita a Rua Santa Catarina, nº 496 Centro, em 
Tapejara-Pr., em sua primeira convocação. Não havendo quórum 
legal, a reunião realizar-se-á às 20:00 horas, com qualquer número de 
associados, respeitando as disposições estatutárias, com a seguinte 
ordem do dia:  
 

1) Discussão, apreciação e aprovação do Balanço Geral do 
Exercício de 2016, e, 

 
2) Outros assuntos Gerais. 

 
 

 
Tapejara – Pr., 15 de Maio de 2017. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
Rua Santa Catarina, 496 
Fone/Fax (44) 677.1560 
CEP 87.430-000 Tapejara – Paraná  
e-mail: sinditap@voonet.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO n.º 066/2017
Dispõe sobre a criação de Comissão, com  poderes Específicos  de  avaliação  de  bens  para  permuta,neste   
município  de   Cidade   Gaúcha,  Estado  doParaná e, dá outras providências. 
Eu,  ALEXANDRE LUCENA, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais,
Considerando a necessária regularização de bens  do município e de terceiros... 
Determino:
Art. 1.º - Fica criada, pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, Comissão de Avaliação dos 
Bens Públicos, com poderes específicos. 
Art. 2.º - A comissão mencionada no artigo anterior, terá poder específico de avaliar os seguintes Bens que especifico 
a saber:
1-  Bem Público, de propriedade do município de Cidade Gaúcha:   
1.1  Lote D, da Quadra 03 – Jardim Imperial II, do Perímetro Urbano, com  área de 191,20 m², Planta Oficial deste 
Município.
2-   bem que será permutado:
2.1   Uma Caçamba Basculante medindo 5 metros de comprimento com 1,10 metros de altura e 2,50 metros de 
largura, chassi com chapas de 6mm, capacidade de 12 metros cúbicos. Caixa retangular com cantos vincados em 
aço estrutural, coluna traseira e dianteira confeccionada cm chapa de aço 4,75 mm laterais e assoalho com chapa de 
3,35mm, sistema hidráulico com 2 cilindros central de 6” de ação direta, bomba hidráulica de engrenagem acoplada.  
Pintura aplicação de fundo anti-ferruginoso e pintura final com duas demões em esmalte sintético.
Art. 3.º - Passam a integrar esta comissão com poderes específicos:
Fernando Schiavon Canônico – Engenheiro Agrônomo
Mauricio Caresia   -  Servidor Público - Controlador
Damião Gomes da Silva – Comerciante 
Reginaldo Tonello – Servidor Público – Chefe de Divisão
Cristiane Antonia Camilo – Servidora Pública – Arquiteta.
Art. 4.º - Este ato entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos doze dias  do mês de Maio do ano de 
Dois Mil e Dezessete.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 170/2017
SÚMULA: Exonera o servidor aposentado POR MOTIVO DE FALECIMENTO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar o servidor aposentado ANTONIO AGOSTINHO RIBEIRO, por motivo de falecimento, a contar do dia 17 
de Abril de 2017, portador do CPF Nº 211.443.709-49, lotado na secretaria Municipal da Administração.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 17 de Abril de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 15 DE MAIO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 064/2017
Processo Licitatório n° 091/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de Promoção Social e 
Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais (Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, 
Violino, Técnica Vocal, Coreografia), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2017; seguindo 
as condições particulares deste Edital. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 29/05/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 122/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 009/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA
DATA DE ASSINATURA: 05 de Maio de 2017.
CNPJ: 80.613.367/0001-10
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Chamamento Público para Credenciamento de entidade para prestação 
de serviços na área de saúde mental com acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
Neuropsicomotor aos usuários do Sistema Único de Saúde, sendo que os serviços serão prestados nas dependências 
da ENTIDADE com o fornecimento de recursos humanos, materiais e insumos necessários conforme a demanda e 
o contido no anexo I do edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: Pelos serviços prestados a ENTIDADE receberá um valor total estimado de ate R$ 
432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais) a serem pagos em parcelas iguais de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
os valores tomados como base serão os previstos na Tabela SUS em conformidade com cada código do Sistema de 
Informação Ambulatorial do Sistema Único de Saúde – Tabela SIA/SUS nos termos do Anexo I do presente edital, 
sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a CONTRATANTE obrigada 
a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo a ENTIDADE o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou 
compensação pelo não uso do total da verba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 31 de Dezembro de 2020, contados a partir da assinatura do contrato, sendo que poderá 
ser revisto as condições de contratação inclusive valores, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 094/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 035/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS GILDÃO LTDA
CNPJ: 01.895.238/0001-95
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos (incluindo materiais e mão de 
obra) pertencentes à frota municipal.
VALOR: R$ 45.409,00 (quarenta e cinco mil quatrocentos e nove reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 095/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 035/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 00916053938
CNPJ: 15.335.846/0001-50
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos (incluindo materiais e mão de 
obra) pertencentes à frota municipal.
VALOR: R$ 28.420,00 (vinte e oito mil quatrocentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 096/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 035/2017.
DATA DE ASSINATURA: 06 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 01.434.983/0001-37
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lubrificação em veículos (incluindo materiais e mão 
de obra) pertencentes à frota municipal.
VALOR: R$ 6.930,00 (seis mil novecentos e trinta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 112/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 048/2017.
DATA DE ASSINATURA: 20 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MUNDIAL FOGOS LTDA
CNPJ: 07.203.347/0001-80
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de fogos de artifício e serviços de montagem e 
execução de shows pirotécnicos.
VALOR: R$ 55.490,00 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 114/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 050/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 24 de Abril de 2017.
CONTRATADA: LARISSA ALVES SILVA 09516472966.
CNPJ: 24.777.502/0001-91.
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar atividades culturais voltados para crianças e adolescentes que 
participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.
VALOR TOTAL: R$ 18.432,00 (dezoito mil quatrocentos e trinta e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

DE CONTRATO 
Contrato nº 115/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 050/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 24 de Abril de 2017.
CONTRATADA: ADRIANA APARECIDA DE SOUZA SILVA 09544991905.
CNPJ: 27.210.362/0001-63.
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar atividades recreativas voltados para crianças e adolescentes que 
participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.
VALOR TOTAL: R$ 9.216,00 (nove mil duzentos e dezesseis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 098/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 040/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 07 de Abril de 2017.
CONTRATADA: VALDICE FRANCISCA DA SILVA MOZZAQUATRO 04772664955.
CNPJ: 17.848.351/0001-50.
OBJETO: Contratação de empresa que ministre cursos de artesanato, para atendimento de 
Programas Sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR TOTAL: R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 099/2017

REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 040/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 07 de Abril de 2017.
CONTRATADA: ROSINEIDE ANDRE DE JESUS 05112739916.
CNPJ: 26.912.719/0001-92.
OBJETO: Contratação de empresa que ministre cursos de artesanato, para atendimento de 
Programas Sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR TOTAL: R$ 8.495,00 (oito mil quatrocentos e noventa e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

CONSELhO MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA 
SOCIAL – CMAS DE ICARAÍMA-PR

RESOLUÇÃO: 03/2017
SÚMULA: Renovar o Certificado de Registro do Abrigo Institucional do município de Icaraima – Paraná 
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a 
Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária 
do dia 12 de maio de 2017, ata nº 45/2017
RESOLVE:
Art. 1º- A Secretaria de Assistência Social do município de Icaraima apresentou os documentos necessários para 
Renovar o Certificado de Registro do Abrigo Institucional, serviço este executado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Icaraima – Paraná, sendo eles:
Plano de Ação 2017;
Projeto Político Pedagógico;
Regimento Interno;
Licença Sanitária;
Relação de Acolhidos e desacolhidos no ultimo ano;
Equipe Técnica.
Art. 2º - O presente Certificado tem validade por 2 (dois) anos.
Art. 3º - Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMAS.
Art 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 15 de maio de 2017. 
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso 
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 111/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 043/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Abril de 2017.
CONTRATADA: PH POLIS & BICUDO LTDA - ME.
CNPJ: 21.536.098/0001-76.
OBJETO: Locação de caminhão espargidor e rolo compactador (com motorista/operador incluso) para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Rodoviários para dar suporte à recuperação de Ruas 
e Estradas Vicinais do Município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 308.400,00 (trezentos e oito mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 119/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 003/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Maio de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA - ME
CNPJ: 08.096.250/0001-89
OBJETO: Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para construção 
de muro de arrimo e rampas de acessibilidade para dar acesso as instalações do Projeto 4 Salas de Aula - FNDE, 
conforme Cronograma Físico-Financeiro e projeto anexo ao Edital.
VALOR TOTAL: R$ 104.162,73 (cento e quatro mil, cento e sessenta e dois reais e setenta e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 16 de MAIO de 2017 Umuarama Ilustradoc2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
PORTARIA Nº 221/2017
Ementa: “Estabelece a REMUNE - Relação de Medicamentos Essenciais do Município de Alto Paraíso.”
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de seu Prefeito Municipal Dércio Jardim Júnior, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), sendo esta uma das estratégias reconhecidas para organizar as ações e 
aprimorar a utilização dos fármacos. 
RESOLVE:
Artigo 1º - Estabelecer a 1ª Relação Municipal de Medicamentos Essenciais - REMUME - do Município de Alto Paraíso -  Pr, constantes no Anexo I, parte integrante desta Portaria.
Parágrafo Único- A REMUME ficará disponível no site da Prefeitura Municipal na íntegra.
Artigo 2º - A REMUME 2017, ora estabelecida, foi elaborada pela Comissão Fármaco Terapêutico - CFT, de acordo com os seguinte critérios:
I - Seleção de Medicamentos registrados no Brasil, em conformidade com a legislação sanitária;
II - Considerando o perfil epidemiológico do município;
III - Existência de valor terapêutico comprovado para o medicamento, com base na melhor evidência em seres humanos quanto a sua segurança, eficácia e efetividade;
IV- Identificação do princípio ativo por sua Denominação Comum Brasileira -DCB ou na sua falta pela Denominação Comum Internacional - DCI;
Artigo 3º - A REMUME 2017 norteia a prescrição e a dispensação de medicamentos nos serviços do SUS, garantindo o acesso a medicamentos com uso racional
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso,  12 de Maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO I

                              CLASSIFICAÇÃO ANATÔMICA TERAPÊUTICA E QUÍMICA
                    RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE 2017

A - TRATO DIGESTIVO E DO METABOLISMO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A02AB01 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/mL SUS. Oral Sim Não Classificado Não consta Não consta

A02BC01 Omeprazol 20 mg CAP. Sim C Não seguro Não consta

A02BA02 Ranitidina 150 mg COMP. Sim B Seguro Não consta

A02BA02 Ranitidina 15 mg/mL Xp. Sim B Seguro Não consta

A03 -  DROGAS PARA DISTÚRBIOS GASTRINTESTINAIS FUNCIONAIS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A03FA01 Cloridrato de Metoclopramida 10 mg COMP. Sim B Não seguro Não consta

A03FA01 Cloridrato de Metoclopramida 4 mg/mL Solução oral Sim B Não seguro Não consta

A04 - ANTIEMÉTICOS E ANTINAUSEANTES
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A04AD01 Butilbrometo de Escopolamina 10 MG COMP. Não C Seguro Não consta

A04AD01 Butilbrometo de Escopolamina 20MG/ML Não C Seguro Não consta

A04AA01 Ondansetrona     COMP. Sim B Não consta Não consta

A05 - BILE E TRATAMENTO DO FÍGADO

A02 -  DROGAS PARA DISTÚRBIOS RELACIONADAS COM A ACIDEZ
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A06 - MEDICAMENTOS PARA PRISÃO DE VENTRE
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A06AD11 Lactulose 667 mg/mL Xp. Sim C Não Seguro Não consta

A06AD11 Oleo Mineral 100% Solução Oral Sim Não Consta Seguro Não consta

A07 - ANTIDIARREICOS, AGENTES ANTI-INFLAMATÓRIOS / ANTIBACTERIANO INTESTINAL
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

A07AA02 Nistatina 10.000Ul/mL  SUS. Oral  Sim C Seguro Não consta

A07CA Sais para reidratação oral 2,6+1,5+2,9+13,5g Pó P/ Solução Sim Não consta Não consta Não consta

A08 -  PREPARATIVOS ANTIOBESIDADE, EXCL. PRODUTOS DIETÉTICOS

A09 - DIGESTIVOS, INCL. ENZIMAS

A10 - MEDICAMENTOS UTILIZADOS NA DIABETES

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME TeratogenicidadeAmamentaçãoControle 
Portaria 
nº 
344/1998

A10BB01 Glibenclamida                 5 mg COMP. Sim C Seguro Não consta

A10AB01 Insulina humana NPH 100 UI/mL  SUS. INJ. Sim B Seguro Não consta

A10AB01 Insulina humana regular 100 UI/mL  SUS. INJ. Sim B Seguro Não consta

A10BA02 Metformina 500 mg COMP. Sim B Não Seguro Não consta

A10BA02 Metformina 850 mg COMP. Sim B Não Seguro Não consta

A11 - VITAMINAS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998
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A11DA01 Tiamina 300 mg  comp Sim A Seguro Não consta

A12 - SUPLEMENTOS MINERAIS
Código DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 

A12AA04 Carbonato de Calcio 1.250 mg (equivalente a 500 mg de cálcio) Comp.               Sim Não consta Não consta Não consta

A12AX Carbonato de Calcio 600 + D Sim Não consta Não consta Não consta

A13 - TÔNICOS

A14 - ANABOLIZANTES PARA USO SISTÉMICO

A15 - ESTIMULANTES DE APETITE

A16 - TRATO ALIMENTAR E DO METABOLISMO - OUTROS

B - SANGUE E ÓRGAOS HEMATOPOIÉTICOS

B01 - AGENTES ANTITROMBÓTICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

B01AC06  Ácido Acetilsalícilico 100mg COMP. Sim Não consta Não consta Não consta

B01AA03 Varfarina Sódica 5 mg COMP. Sim X Seguro Não consta

B02 - ANTI-HEMORRÁGICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

B03 - PREPARADOS ANTIANÉMICOS 
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Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

B03BB01 Ácido Fólico 5 mg COMP. Sim A Seguro Não consta

B03BB01 Ácido Fólico 0,2 mg/mL Sol. Oral Sim A Seguro Não consta

B03AA07 Sulfato ferroso 40mg COMP. Sim C Não consta Não consta

B03AA07 Sulfato ferroso 25mg/mL Solução Oral Sim C Não consta Não consta

B05 - SUBSTITUTOS DO PLASMA E SOLUÇÕES PARA PERFUSÃO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

B06 - OUTROS AGENTES HEMATOLÓGICOS

C - APARELHO CARDIOVASCULAR 

C01 -TERAPÊUTICA CARDÍACA

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C01AA05 Digoxina 0,25mg COMP. Sim C Seguro Não consta

C01DA08 Mononitrato de Isossorbida 5mg COMP. Sublingual Sim C Não consta Não consta

C01DA08 Mononitrato de Isossorbida 20mg COMP. Sim C Não consta Não consta

C01BD01 Cloridrato de Amiodarona 200mg COMP. Sim D Não Seguro Não consta

C02 - ANTI-HIPERTENSIVOS

Página 4

ANEXO I
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C02CA04 Mesilato de Doxazosina 2 mg COMP. Sim C Seguro Não consta

C02AB01 Metildopa 250mg COMP. Sim C Não consta Não consta

C03 - DIURÉTICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C03DA01  Espironolactona 25 mg COMP. Sim C Não consta Não consta

C03CA01  Furosemida 40 mg COMP. Sim C Seguro Não consta

C03AA03  Hidroclorotiazida 25 mg COMP. Sim B Seguro Não consta

C04 - VASODILATADORES PERIFÉRICO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C04AD03 Pentoxifilina 400 mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta

C05 - VASOPROTETORES

C07-  AGENTES BETABLOQUEADORES

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C07AB02 Succinato de Metoprolol 50mg COMP. Sim C Seguro Não consta

C07AA05 Cloridato de Propranolol 40 mg COMP Sim C Seguro Não consta

C07AB11 Atenolol 50 mg COMP. Sim D Não Seguro Não consta

C07AG02 Carvedilol 3,125mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta
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C07AG02 Carvedilol 6,25mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta

C07AG02 Carvedilol 12,5mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta
C07AG02 Carvedilol 25mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta

C08 - BLOQUEADORES DOS CANAIS DE CÁLCIO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C08CA05 Nifedipino 20mg COMP. Não consta C Seguro Não consta
C08CA01  Besilato de Anlodipino 5 mg COMP. Sim C Não consta Não consta

C09 - MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA RENINA-ANGIOTENSINA

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

C09AA02 Maleato de Enalapril 10mg COMP. Sim D Seguro Não consta

C09AA02 Maleato de Enalapril 20mg COMP. Sim D Seguro Não consta

C09CA01 Losartana Potássica         50mg COMP. Sim D Seguro Não consta
C09AA01 Captopril 25mg COMP. Sim D Seguro Não consta
C10 -AGENTES DE MODIFICAÇÃO DE LÍPIDEOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº C10AA01 Sinvastatina 20 mg COMP. Sim X Não Seguro Não consta

C10AA01 Sinvastatina 40 mg COMP. Sim X Não Seguro Não consta

D - DERMATOLÓGICOS

D01 - ANTIFÚNGICOS PARA USO DERMATOLÓGICO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D01AC08 Cetoconazol 20 mg/mL (2%) Xampu Sim C Seguro Não consta

D01AC02 Nitrato de Miconazol 20mg/g (2%)  Crem. Sim C Seguro Não consta
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D02 - EMOLIENTES E PROTETORES
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D02AB Pasta d'agua FN Sim Não consta Não consta Não consta

D03 - PREPARAÇÕES PARA O TRATAMENTO DE FERIDAS E ÚLCERAS

D04 - ANTIPRURIGINOSOS, INCL. ANTI-HISTAMÍNICOS, ANESTÉSICOS, ETC.

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D05 - ANTIPSORIÁTICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D06 - ANTIBIÓTICOS E QUIMIOTERÁPICOS USADOS EM DERMATOLOGIA

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 

controlados

D06BA01 Sulfadiazina de prata 10mg/ g (1%)  Crem./TUBO Sim B Não Seguro Não consta Não consta
D06AX04 Sulfato de Neomicina + Bacitracina zinica 5 mg/g + 250UI/g POM. Não consta C Não consta Não consta Não consta

D07 - CORTICOSTERÓIDES, PREPARAÇÕES DERMATOLÓGICAS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D07AB19 Dexametasona 1 mg/g (1%) Crem. Sim C Seguro Não consta
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D08 - ANTI-SÉPTICOS E DESINFETANTES

D09 - CURATIVOS MEDICADO

D10 - PREPARADOS ANTI-ACNE

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

D11 - OUTRAS PREPARAÇÕES DERMATOLÓGICAS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

FITOTERÁPICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação

Não consta Guaco (Mikania glomerata Spreng.) CAP., solução oral, tintura e/ou Xp. Sim Não consta Não consta

Não consta Isoflavona-de-soja (Glycine max (L.) Merr.) CAP. / COMP. Sim Não consta Não consta

G - SISTEMA GENITO URINÁRIO E HORMÔNIOS SEXUAIS

G01 -  ANTI-INFECCIOSOS E ANTI-SÉPTICOS GINECOLÓGICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

G01AF01 Metronidazol 100mg/mL Crem. Vaginal Sim B Não Seguro Não consta Consta na RDC

G01AF04 Nitrato de Miconazol 20 mg/g (2%) Crem. Vaginal Sim C Seguro Não consta Não consta
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G02 - OUTROS PREPARADOS GINECOLÓGICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

G03 - HORMONAS SEXUAIS E MODULADORES DO SISTEMA GENITAL

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

G03CA04 Estriol 1mg/mL Crem. Vaginal Sim X Não Seguro Não consta

G03CA57 Estrogênio conjugado 0,3mg COMP. Sim X Não Seguro Não consta

G03AA07 Etinilestradiol + levonorgestrel 0,03 mg + 0,15 mg COMP. Sim X Não Seguro Não consta

G03AC03 Levonorgestrel 0,75mg COMP. Sim Não consta Não consta Não consta

G03AC06 Acetato de Medroxiprogesterona 150 mg/mL INJ Sim X Seguro Não consta

G03AC01 Noretisterona 0,35 mg COMP. Sim X Seguro Não consta

G03AC01 Enantato de Noretisterona + Valerato de Estradiol 50+5 MG/ML INJ Sim X Seguro Não consta

G04 - UROLÓGICOS
Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

G04CB01 Finasterida 5mg COMP. Sim X Não Seguro Não consta

H - MEDICAMENTOS HORMONAIS SISTÉMICOS, EXETO HORMONIOS SEXUAIS E INSULINAS

H01 - HORMÔNIOS E ANÁLOGOS HIPÓFISE E HIPOTÁLAMO
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Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

H02 - CORTICOSTERÓIDES PARA USO SISTÉMICO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

H02AB02 Dexametasona 4 mg COMP. Sim C Seguro Não consta

H02AB02 Dexametasona 0,1 mg/mLElixir Sim C Seguro Não consta

H02AB06 Fosfato Sódico de Prednisolona 3 mg/mL Soluçao oral Sim C Seguro Não consta

H02AB07 Prednisona 5mg COMP. Sim C Seguro Não consta
H02AB07 Prednisona 20mg COMP. Sim C Seguro Não consta

H03 - TIREÓIDE TERAPIA

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

H03AA01 Levotiroxina sódica 100 mcg COMP. Sim A Não Seguro Não consta

H03AA01 Levotiroxina sódica 50 mcg COMP. Sim A Não Seguro Não consta

H03AA01 Levotiroxina sódica 25 mcg COMP. Sim A Não Seguro Não consta

H04 - HORMÔNIOS PÂNCREAS

H05 - CÁLCIO HOMEOSTASE

J - ANTI-INFECCIOSOS PARA USO SISTÉMICO

J01 - ANTIBACTERIANOS DE USO SISTÉMICO
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Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

J01XD01 Metronidazol 40mg/ml Sim B Não seguro Não consta Consta na RDC

J01XD01 Metronidazol 250 mg COMP. Sim B Não seguro Não consta Consta na RDC

J01CR02 Amoxicilina e Clavulanato de Potássio 250mg / 62,5mg COMP. Sim B Seguro Não consta Consta na RDC

J01CR02 Amoxicilina e Clavulanato de Potássio 500mg / 125mg COMP. Sim B Seguro Não consta Consta na RDC

J01CA04 Amoxicilina 250 mg SUSP. Sim B Seguro Não consta Consta na RDC

J01CA04 Amoxicilina 500 mg Comp. Sim B Seguro Não consta Consta na RDC

J01FA10 Azitromicina 600 mg SUSP. Sim B Seguro Não consta Consta na RDC

J01FA10 Azitromicina 500 mg COMP. Sim B Seguro Não consta Consta na RDC

J01DB01 Cefalexina 250 mg SUSP> Sim B Seguro Não consta Consta na RDC

J01DB01 Cefalexina 500 mg COMP. Sim B Seguro Não consta Consta na RDC

J01MA02 Cloridrato de Ciprofloxacino 500 mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta Consta na RDC
J01XE01 Nitrofurantoína 100 mg CAP. Sim B Seguro Não consta Consta na RDC
J01EC02 Sulfadiazina 500 mg COMP. Sim B Não Seguro Não consta Consta na RDC

J01EE01 Sulfametoxazol + trimetoprima 40 mg/mL + 8 mg/mL SUS. Oral Sim C Não seguro Não consta Consta na RDC

J01EE01 Sulfametoxazol + trimetoprima 400 mg + 80 mg COMP. Sim C Não seguro Não consta Consta na RDC

J02 - ANTIMICÓTICOS PARA USO SISTÉMICO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

J02AC01 Fluconazol 150 mg CAP. Sim C Seguro Não consta Não consta

J02AC02 Itraconazol 100 mg CAP. Sim C Não seguro Não consta Não consta

J04 - ANTIMICOBACTERIANOS

J05 - ANTIVIRAIS PARA USO SISTÉMICO

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

J05AB01 Aciclovir 200mg COMP. Sim B Seguro Não consta Não Consta
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ANEXO I

J06 - SOROS IMUNES E IMUNOGLOBULINAS

J07 - VACINAS

L - ANTINEOPLÁSICOS E IMUNOMODULADORES

L01 - ANTINEOPLÁSICOS

L02 - HORMONIOTERAPIA

L03 - IMUNOESTIMULANTES

L04 - IMUNOSSUPRESSORES

M - APARELHO MÚSCULO-ESQUELÉTICO

M01 - ANTI-INFLAMATÓRIOS E ANTI-REUMÁTICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

M01AE01 Ibuprofeno 300 mg COMP. Sim C Seguro Não consta

M01AE01 Ibuprofeno 600 mg COMP. Sim C Seguro Não consta

M01AE01 Ibuprofeno 50 mg/mL Solução Oral Sim C Seguro Não consta

M01AB05 Diclofenaco 50 mg COMP. Não consta D Não Consta Não consta

M01AC01 Piroxicam 20 mg CAP. Não consta C Seguro Não consta

M01AX17 Nimesulida 100 mg COMP. Não consta Não consta Não Consta Não consta

M02 - PRODUTOS TÓPICOS PARA DORES MUSCULARES E ARTICULARES

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998
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M03 - RELAXANTES MUSCULARES

M04 - PREPARATIVOS ANTIGOTOSOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

M04AA01 Alopurinol 300mg COMP. Sim C Seguro Não consta

M05 - MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO DE DOENÇAS ÓSSEAS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

M05BA04 Alendronato de Sódio 70 mg Sim C Seguro Não consta

M09 - OUTROS MED. PARA DISTÚRBIOS DO SISTEMA MÚSCULO-ESQUELÉTICAS

N - SISTEMA NERVOSO

N01 - ANESTÉSICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N02 - ANALGÉSICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N02BB02 Dipirona Sódica 500 mg COMP. Sim Não consta Não consta Não consta

N02BB02 Dipirona Sódica 500mg/mL  Solução Oral Sim Não consta Não consta Não consta

N02AA04 Sulfato de Morfina 10mg/ml  AMP.  INJ. Sim C Não Seguro Lista A1

N02BE01 Paracetamol 500 mg COMP. Sim Não consta Não consta Não consta
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N02BE01 Paracetamol 200 mg/mL Solução Oral Sim Não consta Não consta Não consta

N02AX02 Tramadol 50 mg/ml  Sol. INJ. Não consta C Não consta Lista A2

N03 - ANTIEPILÉTICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N03AF01 Carbamazepina 20 mg/mL SUS. Oral Sim D Seguro Lista C1

N03AF01 Carbamazepina 200 mg COMP. Sim D Seguro Lista C1

N03AE01 Clonazepam 2,5 mg/Ml Solução Oral Sim D Não Seguro Lista B1

N03AB02 Fenitoína 100 mg COMP. Sim D Seguro Lista C1
N03AB02 Fenitoína 50 mg/mL Solução INJ. Sim D Seguro Lista C1
N03AA02 Fenobarbital 100 mg COMP. Sim D Não Seguro Lista B1

N03AA02 Fenobarbital 40 mg/mL Solução Oral Sim D Não Seguro Lista B1

N03AG01 Ácido Valpróico 288mg (equivalente 250 mg)  COMP. Sim D Não Seguro Lista C1

N03AG01 Ácido Valpróico 576mg (equivalente 500mg) COMP. Sim D Não Seguro Lista C1
N03AG01 Ácido Valpróico 57,62mg/mL (50mg/mL)  SUS. Oral Sim D Não Seguro Lista C1

N04 - ANTI-DROGAS DE PARKINSON

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N04AA02 Cloridrato de Biperideno 2 mg COMP. Sim C Não Seguro Lista C1

N04BA02 Levodopa + Benserazida 200/50mg COMP. Sim Não consta Não consta Lista C1

N04BA02 Levodopa + Carbidopa 250/25mg COMP. Sim Não consta Não consta Lista C1

N05 - PSICOLÉPTICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N05AN01 Carbonato de Litio 300mg   COMP. Sim D Não Seguro Lista C1

N05AA01 Clorpromazina 100mg COMP. Sim Não consta Não consta Lista C1

N05AA01 Clorpromazina 25mg COMP. Sim Não consta Não consta Lista C1
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N05AA01 Clorpromazina 5 mg/mL Solução INJ. Sim Não consta Não consta Lista C1

N05AD01 Haloperidol 1 mg COMP. Sim C Seguro Lista C1

N05AD01 Haloperidol 2 mg/mL Solução Oral Sim C Seguro Lista C1

N05AD01 Haloperidol 5 mg COMP. Sim C Seguro Lista C1
N05AD01 Haloperidol 5 mg/mL Solução INJ. Sim C Seguro Lista C1
N05BA01 Diazepam 5mg COMP. Sim Não consta Não consta Lista B1

N05BA01 Diazepam 5 mg/ml Solução INJ. Sim Não consta Não consta Lista B1

N05CD08 Midazolam 5 mg/mL INJ Não consta D Não seguro Lista B1

N06 - PSICOANALÉPTICOS

Código 
ATC

DCB Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

N06AA04 Clomipramina 25mg COMP. Sim C Não Seguro Lista C1

N06AB03 Fluoxetina 20 mg CAP. Sim C Não Seguro Lista C1

N06AA09 Cloridrato de Amitriptilina 25 mg COMP. Sim C Não Seguro Lista C1

N06AA09 Cloridrato de Amitriptilina 75 mg COMP. Sim C Não Seguro Lista C1
N06AA10 Nortriptilina 25mg CAP. Sim Não consta Não consta Lista C1

N07 - OUTRAS DROGAS DO SISTEMA NERVOSO

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB

N07CA02 Cinarizina 75mg COMP. Não consta Não consta Não consta Não consta

P - PRODUTOS ANTIPARASITÁRIOS, INSECTICIDAS E REPELENTES

P01 - ANTIPROTOZOÁRIOS

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB

P01ABB07 Secnidazol 1g Não consta B Não consta Não consta
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P02 - ANTI-HELMÍNTICOS

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB

P02CA03 Albendazol 40mg/ml Susp Oral Sim C Seguro Não consta

P02CA03 Albendazol 400mg COMP. Mastigavel Sim C Seguro Não consta
P02CF01 Ivermectina 6mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta

P03 - ECTOPARASITICIDAS, INCL. SCABICIDES, INSECTICIDAS E REPELENTES

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Não consta

Código 
ATC

DCB

P03AC04 Permetrina 1% (10mg/g) Loção Sim B Não consta Não consta

P03AX05 Simeticona/Dimeticona 75 mg/mL Não consta Não consta Não consta Não consta

P03AX05 Simeticona/Dimeticona 40mg Comp Não consta Não consta Não consta Não consta

R - SISTEMA RESPIRATÓRIO 

R01 - PREPARAÇÕES NASAIS Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº Código 

ATC
DCB

R01AX10 Cloreto de sodio 0,9% (9 mg/mL) Sol. Nasal Sim Não consta Não consta Não consta

R01AD05 Budesonida 32 mcg Aerossol nasal Sim C Não consta Não consta

R01AD05 Budesonida 64 mcg Aerossol nasal Sim C Não consta Não consta

R02 - PREPARATIVOS GARGANTA

R03 - MEDICAMENTOS PARA DOENÇAS OBSTRUTIVAS DAS VIAS RESPIRATÓRIAS

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB
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R03DA05 Aminofilina 100mg COMP. Não Consta C Seguro Não consta
R03BB01 Brometo de Ipratrópio 0,25 mg/mL Solução inalante Sim B Seguro Não consta

R03BA01 Dipropionato de beclometasona 250mcg/dose Aerossol ou spray Sim C Seguro Não consta

R03BA01 Dipropionato de beclometasona 50 mcg/dose Aerossol ou Spray Sim C Seguro Não consta

R03CC02 Sulfato de Salbutamol 120,5mcg/dose (100mcg/dose salbutamol )Sim Não consta Não consta Não consta

R03CC02 Sulfato de Salbutamol 0,4 mg/ml Não consta Não consta Não consta Não consta

R05 - PREPARADOS CONTRA A TOSSE E RESFRIADOS

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB

R05CB06 Cloridrato de Ambroxol 30 mg/mL Xp. Não consta Não consta Não consta Não Consta

R05CB06 Cloridrato de Ambroxol 15 mg/mL Xp. Não consta Não consta Não consta Não Consta

R06 - ANTI-HISTAMÍNICOS PARA USO SISTÉMICO

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB

R06AX13 Loratadina 1 mg/mL Xp. Sim B Seguro Não consta

R06AX13 Loratadina 2mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta

R06AD02 Prometazina 25mg COMP. Sim C Seguro Não consta

R06AB02 Maleato de Dexclorfeniramina 0,4mg/mL SUS. Oral Sim C Não Seguro Não consta

R06AX13 Maleato de Dexclorfeniramina 2mg COMP. Sim C Não Seguro Não consta

R07  - OUTROS PRODUTOS SISTEMA RESPIRATÓRIO

S - ÓRGÃOS SENSORIAIS
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S01 - OFTALMOLÓGICOS

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

RDC 20/2011 
antimicrobianos 
controlados

Código 
ATC

DCB

S01ED01 Timolol 0,5% 5 mg/mL Solução oftálmica Sim C Não Seguro Não consta Não consta
S01AA11 Sulfato de Gentamicina 5 mg/mL Solução Oftalmica Sim C Não Seguro Não consta Consta na RDC

S02 - OTOLÓGICOS

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB

S02CA05 Flucinolona acetonida+S.de polimixina B+S. de neomicina+C. de lidocaína 0,250mg+10.000UI+3,50mg+20mg Sol. Otológica Sim Não consta Não consta Não consta Consta na RDC

S03 - PREPARADOS OFTALMOLÓGICOS E OTOLÓGICOS

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB

V - VÁRIOS

V01 - ALÉRGENOS

V03 - TODOS OS OUTROS PRODUTOS TERAPÊUTICOS

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB
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ANEXO I

V04 - AGENTES DE DIAGNÓSTICO

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB

V06 - NUTRIENTES GERAIS

Concentração e Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998

Código 
ATC

DCB

V07 - TODOS OS OUTROS PRODUTOS Não TERAPÊUTICOS

N/C Lançetas para punção digital Unidade Sim

N/C Seringas com agulha acoplada p/aplicação de insulina 50 UI Sim

N/C Seringas com agulha acoplada p/ aplicação de insulina 100 UI Sim

N/C Tiras reagentes de medida de glicemia capilar Unidade Sim

V08 - MEIOS DE CONTRASTE

V09 - RADIOFÁRMACOS DIAGNÓSTICO

V10 - RADIOFÁRMACOS PARA TERAPIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 12 à 15/05/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.33.20.99.01 PAB/SUS - PROGRAMA SIA (MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE) 12/05/2017 16.269,64         Custeio
1721.34.99.05.00 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 12/05/2017 1.430,00           Custeio
1721.34.99.06.00 SERV. DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 12/05/2017 13.775,00         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1721.35.01.00.00 TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 12/05/2017 24663-81 Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 12/05/2017 385,25              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 15/05/2016 1.902,66           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 15 de Maio de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA: 030/2017
PROCESSO: 580/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA 
PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO POSTO DE 
ATENDIMENTO DOS CORREIOS.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 8 MESES
CONTRATADO: ORACY MAGALHÃES BECEGATO de CPF: 350.133.209-25 
VALOR: R$ 3022,88 (Três mil e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.064/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA, o resultado do Pregão Presencial nº 012/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial 
nº. 012/2017, em favor da empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 
PASSEIO, ZERO KM, 2017/2017, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE IVATÉ, com vigência de contratação até 30/08/2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 12 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 008/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de lanches, (pão de queijo, salgadinhos diversos, etc.) para 
atender a todas as secretarias da prefeitura municipal de Ivaté do anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 
da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 30 de Maio de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 15 de Maio de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
LEI  N.º 698/2017
Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná aprovou, e 
eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida reposição salarial de 6,58% (seis 
vírgula cinquenta e oito por cento) aos servidores efetivos 
e comissionados da Câmara Municipal de Ivaté, Paraná, a 
partir de 01 de maio de 2017, instituída através da Resolução 
do Legislativo Municipal de nº. 01/2012, cujo percentual 
corresponde ao índice de inflação do exercício de 2016, 
calculado pelo IBGE, através do INPC – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor.
Parágrafo único. Face à reposição prevista, as Tabelas 
dos salários serão alteradas e atualizadas por Decreto do 
Legislativo Municipal.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo efeito a partir de 01 de maio de 2017.
Gabinete do Prefeito, aos 12 dias do mês de maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 041/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camiseta com estampa 
alusiva ao outubro rosa e novembro azul para Secretaria de Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no anexo I.
Edital disponível: No portal da transparência do Município no site: www.
mariahelena,pr.gov.br.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030.
Entrega das Propostas: 29/05/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 29/05/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 15 de maio de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 039/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº 031/2017, para Contratação de Pessoa Jurídica especializada 
na prestação de serviços de sonorização na rua com carros de som e sonorização de 
pequeno porte em diversos eventos de acordo com as necessidades das Secretarias 
Municipais.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 e 02 a proposta apresentada pela 
empresa JOSÉ VIEIRA BORGES 28420110906 - MEI, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.802.994/0001-98.
Maria Helena - PR, 15 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JOSÉ VIEIRA BORGES 28420110906 - MEI, firmam o presente 
Contrato mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O objeto do presente contrato é Contratação 
de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços de sonorização na rua 
com carros de som e sonorização de pequeno porte em diversos eventos de acordo 
com as necessidades das Secretarias Municipais tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 039/2017. Pregão Presencial nº. 031/2017, realizada no dia 10 de 
maio de 2017, devidamente homologada.  . 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO - O preço ajustado para prestação dos 
serviços do objeto da licitação e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 
CONTRATADO concorda em receber é de R$ 38.750,00 (trinta e oito mil setecentos 
e cinquenta reais) sendo:
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com inicio no dia 15 de maio de 2017 e termino no dia 15 de maio de 
2018, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 
meses mediante celebração de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, (a 
prorrogação poderá ocorrer caso ainda exista saldo a ser retirado). 
Maria Helena - PR, 15 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JOSÉ VIEIRA BORGES
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CLINICA NABHAN S/S LTDA, tendo em vista o resultado da licitação 
sob a modalidade Pregão Presencial nº 036/2017, firmam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à 
contratação de pessoa jurídica para prestar serviços médicos, através de profissional 
Clinico Geral de acordo com as especificações do Anexo I, do Edital de licitação nº 
041/2017, modalidade Pregão Presencial nº 036/2017, do qual derivou a presente 
contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – A contratada 
compromete – se a prestar os serviços deste contrato no Pronto Atendimento 
Municipal, no mínimo de 40 (quarenta) horas por semana em dias e horários 
determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante 
Termo Aditivo ao contrato, observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.
CLAUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços da presente contratação, o 
valor global de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), a serem pagas 
em parcelas mensais de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) até o 10º (décimo) dia 
posterior ao vencido.
Maria Helena - PR, 15 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JAQUELINE NABHAN MOREIRA
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 041/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº 036/2017, para contratação de Pessoa Juridica para prestar serviços 
médicos, através de profissional Clinico Geral de acordo com as especificações 
constante no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais 
Anexos.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresenta pela empresa CLINICA 
NABHAN S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.443.369/0001-01.
Maria Helena - PR, 15 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana 
PORTARIA Nº145/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: GEOVANI GARIBALDI 
CAMPOS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor GEOVANI GARIBALDI CAMPOS, portador da 
Cédula de Identidade RG. 10.396.912-3 SSPPR, e do CPF. 067.752.559-18, sendo 
de 10(dez) dias de Abono Pecuniário de 15 a 24 de maio e 20(vinte) dias de descanso 
de 25 de maio a 13 de junho de 2017, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de maio 
do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PRECESSO LICITATÓRIO nº 035/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA REGIÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ENTRE-
RIOS –AMERIOS-PR
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL situados na região da Associação dos Municípios de Entre-Rios Amerios-PR, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 
02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 31 de maio de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças de reposição com as mesmas 
especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296) aos tratores 
da frota municipal, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: Menor preço por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 329.747,44 (trezentos e vinte e nove mil setecentos e quarenta e sete reais e quarenta 
e quatro centavos.)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, 10 Dias após o empenho.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
CONDIÇÕES DE ENTREGA: As peças deverão ser fornecidas e entregues na Prefeitura Municipal, conforme 
requisições emitidas pelo Departamento de Compras.
*As PEÇAS a serem fornecidas deverão ser peças de reposição novas, conforme Norma Técnica da ABNT NBR 
15296/2005; a peça de reposição também denominada peça de pós-venda é destinada a substituir peças de 
produção original ou peça de reposição original, caracteriza pela sua adequação e intercambialidade, podendo ou 
não apresentar as mesmas especificações técnicas, características de qualidade (exemplo: material, resistência, 
tratamento de beneficiamento, desempenho e durabilidade) da peça de produção original, não sendo admitido peças 
remanufaturadas.
*As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD), o ARQUIVO 
COMERCIAL NO FORMATO XML, utilizando-se o programa especifico de elaboração de propostas fornecidos em 
conjunto com o edital, disponibilizados no site: mariluz.pr.gov.br/portaltransparencia sob pena de desclassificação.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PRECESSO LICITATÓRIO nº 036/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA REGIÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ENTRE-
RIOS –AMERIOS-PR
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL situados na região da Associação dos Municípios de Entre-Rios Amerios-PR, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 
02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 31 de maio de 2017.
HORÁRIO: 14:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças de reposição com as mesmas 
especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296) às maquinas 
pesadas da frota municipal, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: Menor preço por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 460.009,00 (quatrocentos e sessenta mil e nove centavos.)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, 10 Dias após o empenho.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
CONDIÇÕES DE ENTREGA: As peças deverão ser fornecidas e entregues na Prefeitura Municipal, conforme 
requisições emitidas pelo Departamento de Compras.
*As PEÇAS a serem fornecidas deverão ser peças de reposição novas, conforme Norma Técnica da ABNT NBR 
15296/2005; a peça de reposição também denominada peça de pós-venda é destinada a substituir peças de 
produção original ou peça de reposição original, caracteriza pela sua adequação e intercambialidade, podendo ou 
não apresentar as mesmas especificações técnicas, características de qualidade (exemplo: material, resistência, 
tratamento de beneficiamento, desempenho e durabilidade) da peça de produção original, não sendo admitido peças 
remanufaturadas.
*As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD), o ARQUIVO 
COMERCIAL NO FORMATO XML, utilizando-se o programa especifico de elaboração de propostas fornecidos em 
conjunto com o edital, disponibilizados no site: mariluz.pr.gov.br/portal transparência sob pena de desclassificação.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
EDITAL Nº 010/2017 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 
29 de março de 2015, e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21 de maio de 2015, que homologou o resultado final 
do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
31600 PSICOLOGO I DANUSIA PRISCILA GATTO 55,50 2  
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à aprovação em exame médico a 
ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para encaminhamento 
à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a 
apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de 
Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 15 de maio de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº018/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, objetivando a cessão de postes para 
a iluminação pública sem ônus para o Município, tendo como fundamento o art. 24, inciso XXII, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 12 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA N.º 266/2017 
Súmula: Dispõe sobre a recomposição de comissão coordenadora e equipe técnica para elaboração do Plano 
Municipal de Educação, constituição de comissão coordenadora e equipe técnica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e 
considerando o disposto na Lei Federal n.º 13.005, de 25 de junho de 2014; 
R E S O L V E
Art. 1º Reconstituir a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica com a finalidade de orientar e coordenar o processo 
de elaboração do Plano Municipal de Educação (PME).
Art. 2º A Comissão Coordenadora será reconstituída pelos representantes da sociedade civil e seus respectivos 
suplentes, a seguir mencionados, sendo que o primeiro deles terá o encargo de coordená-la:
Conselho Municipal de Educação
Titular: Rosemeyre Pizani Castelini
Suplente: Vera Lucia Esgaravato
Sindicato dos Professores Municipais de Ivaté
Titular: Marcia Sueli Fassina Pegoraro da Silva
Suplente: Maria Aparecida Pestana Caberlin
Diretores Municipais
Titular: Sandra Batista de Sá Santin
Suplente: Selma Cristina de Souza
Conselhos Escolares
Titular: Carla do Prado Beraldi Neves
Suplente: Laudemir Santin
Diretores Estaduais
Titular: Alberto Viduino Stela
Suplente: Maria de Lourdes Coelho
Professores da Rede Estadual
Titular: Ilza Maria da Silva
Suplente: Adelinda Ruht Nilson
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Iraci Ferreira da Silva
Suplente: Érica Tatiane da Silva
Legislativo
Titular: Jair Rodrigues Vieira
Suplente: Carmelita Lima Sgaravato
Conselho FUNDEB
Titular: Neuza Valério de Abreu
Suplente: Andreia Pestana Biatto
Conselho da Merenda Escolar – CAE
Titular: Sonia Maria Gomes Lima Fabri
Suplente: Valquiria Alessandra Barboza
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Titular: Carmelita de Oliveira Rigon
Suplente: Bernardo Francisco de Souza
Conselho Tutelar
Titular: Herica Hellen de Souza
Suplente: Nadiele Morato de Moura
Art. 3º A Equipe Técnica será reconstituída pelos técnicos da Secretaria Municipal de Educação e seus respectivos 
suplentes, sendo que o primeiro deles terá o encargo de coordená-la:
1.  Titular: Silvana dos Santos Fonseca – Secretária de Educação
2.  Suplente: Letícia de Souza Pestana – Documentadora Escolar da Seduc
3.  Titular: Rilda Andreuci de Souza – Diretora da Creche Menino Deus
4.  Suplente: Josemeire Gonsalves Pereira Pedroso – Nutricionista da Seduc
5.  Titular: Maria Aparecida Santiago – Setor de Finanças e Administração
6.  Suplente: Neusa Lourenço dos Reis – Setor de Finanças e Administração
Art. 4º Art. 4º - Ficam estabelecidas como atribuições da Equipe Técnica:
a) Elaborar proposta de trabalho para a elaboração do Plano Municipal de Educação em 2014;
b) Estruturar a análise situacional da realidade educacional do município, considerando as metas previstas no Plano 
Nacional de Educação;
c) Elaborar o texto-base da proposta do Plano Municipal de Educação e encaminhá-lo à Comissão Coordenadora;
d) Fazer as adequações no Documento-Base, examinando a viabilidade das proposições da consulta pública;
e) Propor ao Executivo Projeto de Lei de aprovação do Plano Municipal de Educação a ser analisado e, posteriormente, 
encaminhado ao Legislativo. 
Art. 5º Ficam estabelecidas como atribuições da Comissão Coordenadora:
a) Mobilizar a sociedade civil organizada para discussão dos problemas educacionais, tendo como referência o 
diagnóstico do município e as metas estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação;
b) Organizar a consulta pública para debater as propostas do texto-base do PME organizado pela Equipe Técnica;
c) Elaborar relatório com as proposições apresentadas por ocasião da consulta pública e encaminhá-lo à Equipe 
Técnica;
d) Validar a versão final do documento – base.
Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 15 dias do mês de maio do ano 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 268/2017
Concede licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal LUCIA MARIA COELHO 
MARYNOWSKI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.565.549-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 08/05/2017 a 12/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCARREÇÃO
PORTARIA Nº. 269 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Brasilia/DF para 
participar da XX MARCHA A BRASILIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS, nos dias 15 e 16 de maio, cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 11 de maio de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 017/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Ação Social para a contratação da SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, para prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – 
Introdução à Informática (WINDOWS, WORD E INTERNET), a serem realizadas nas dependências da contratada, 
com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, 
com recursos proveniente Fundo a Fundo – “AFAI – Atenção às famílias dos adolescentes internados por medida 
socioeducativa”, aprovada pela Deliberação n.º 082/2015 e Deliberação n.º 025/2016, conforme Plano de Ação, com 
dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº017/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, para prestação 
de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – Introdução à Informática (WINDOWS, WORD E INTERNET), 
a serem realizadas nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, 
materiais e insumos necessários a sua realização, com recursos proveniente Fundo a Fundo – “AFAI – Atenção 
às famílias dos adolescentes internados por medida socioeducativa”, aprovada pela Deliberação n.º 082/2015 e 
Deliberação n.º 025/2016, conforme Plano de Ação, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 11 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PúBLICOS DE PÉROLA – FASPEL

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2016 
Termo aditivo ao contrato, entre o FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 03.331.336/0001-25, situada na Avenida 
Dona Pérola Byington nº 800 – Centro Pérola-Pr, CEP 87.540-000, neste ato representada por seu Diretor Presidente, 
o Sr. Juvenal Wenceslau Marques, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.187.305-1-SESP-PR 
e do CPF nº 636.026.609-15, residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas nº 1562 – Centro – Pérola-Pr, 
neste ato denominada de CONTRATANTE, e,  CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, 
sociedade de quotas de responsabilidade limitada, inscrita no  CNPJ sob o nº 11.340.009/0001-68, situada na Rua XV 
de Novembro nº 204, 1º andar - Centro – Santos-Sp, CEP 11.010-155, neste ato representada por seu representante, 
o Sr. Luiz Felipe Carvalho Affonso, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 46.262.120-0-SESP/SP e do CPF nº 367.275.448-08, neste ato denominado de CONTRATADA,  consoante o 
que dispõe a Lei 8.666/93, nos termos que seguem: 
CONSIDERANDO que o contrato principal firmado entre as partes acima identificadas, tem por objeto a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria financeira ao FUNDO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA.
CONSIDERANDO que os serviços contratados devem ser mantidos permanentemente, enquadrando-se a hipótese 
do disposto no Artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93;
CONSIDERANDO que a prorrogação do contrato pelo mesmo preço inicialmente contratado e reajustado de acordo 
com a Cláusula (3) Quarta, parágrafo 3.1 do Contrato em vigor, é vantajosa à Administração Pública.
RESOLVEM: as partes aditar o prazo e o valor do contrato principal, nos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA: O prazo do presente Termo Aditivo será de 12 (doze) meses, compreendido no período de 
01/06/2017 a 31/05/2018, sem interrupção nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do presente Termo Aditivo será corrigido pelo IPCA, para R$-432,00 (quatrocentos 
e trinta e dois reais) mensal, perfazendo um total de R$-5.184,00 (cinco mil, cento e oitenta e quatro reais) para o 
período de 12(doze) meses.
CLAUSULA TERCEIRA: A publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa será providenciada pelo 
CONTRATANTE, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir de sua celebração, para a produção de seus efeitos.
CLAUSULA QUARTA: Estabelecem que as demais cláusulas do contrato fiquem imutáveis ora ratificadas pelas 
partes, surtindo seus efeitos enquanto vigente o prazo fixado na cláusula anterior.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado em caráter de excepcionalidade, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos 
e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.
Pérola-Pr, 15 de Maio de 2017.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA.
Juvenal Wenceslau Marques
RG: 4.187.305-1-SESP-PR
CPF: 636.026.609-15
CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Luiz Felipe Carvalho Affonso
RG: 46.262.120-0-SESP/SP
CPF: 367.275.448-08
TESTEMUNHAS:
Brummer Aparecido Maqueda                                                   Vanessa da Silva Monteiro
RG: 4.151.934-7 SESP/PR                                                        RG:10.066.260-4-SESP-PR
CPF: 611.046.049-49                                                                 CPF: 058.511.179-07

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 100, de 12 maio de 2017.
Súmula: Nomeia como Gestor do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
O Prefeito do Município de Pérola, Paraná, Darlan Scalco, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei:
Decreta:
Art. 1º. Fica nomeado como gestor do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, o Sr. MAYCON JUNIOR 
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da CI/RGn.10.046.839-5-SSP-PR e inscrito no CPF n. 062.264.929-96.
Art. 2º.  Considerar de relevância os serviços prestados, sem ônus para os cofres públicos.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na da data de sua publicação.
Pérola-PR, 12 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Senhor: 
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº. 38, neste município de São Jorge do Patrocínio, Comarca 
de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: JUCA MODA INTIMA no CNPJ nº. 27.671.287/0001-38, com sede a Rua Ozório Monteiro, nº. 230, neste 
município de São Jorge do Patrocínio, representado pela Sra. JUCELI DOS SANTOS SILVA, portado do CPF nº. 173.207.308-
20 e do RG nº. 6.316.336-8-SSP/PR. Residente e domiciliada no Bairro Vila Rural casa nº. 21 - Fone: (044)99139-8160. 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar a transferência do uso direto ao CESSIONÁRIO, de área parcial 
correspondente a 258,25 m² (duzentos e cinqüenta e oito metros e vinte e cinco centímetros quadrados) do salão 
industrial das antigas instalações do Hospital e Maternidade São Jorge com espaçamento físico total de 516,50 m² 
(quinhentos e dezesseis metros e cinqüenta centímetros quadrados), com instalações elétricas e hidráulicas sendo: 
34 (trinta e quatro) lâmpadas e 01 (um) banheiro com conjunto sanitário para o perfeito funcionamento da empresa, 
localizado na Rua Ozório Monteiro, nº. 230. Neste município, salão este destinado a confecção de peças de vestuário 
em geral inclusive moda intima e as confeccionadas sob medida, permanecendo o domínio e a posse indireta do bem 
com o CEDENTE nos termos e sob as condições estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento.   
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas às normas aqui estabelecidas, ressalvados o 
direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 05 (cinco) anos, a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo, por até igual período quantas vezes forem necessárias, 
se assim o interesse público o exigir, devidamente acordado entre as partes.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 08/05/2017.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
DECRETO N.º 040-2017
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, em especial, nos termos da Lei Municipal n.º 1.733/2013. 
DECRETA:
Art. 1º Fica Nomeado o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa que será composto por 12 (doze) 
membros e respectivos suplentes, sendo 07 (sete) representantes governamentais e 05 (cinco) representantes não 
governamentais, assim definidos: 
I. Um representante de cada uma das Secretarias a seguir indicadas: 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Titular: Maria Alice Mazzei
Suplente: Maria Edna de Oliveira Domingues
b) Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: Adriana Moreira de Souza
Suplente: Simone Bonato de Mello
c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
Titular: Eliane Rodrigues Alcarria
Suplente: Rosangela Galiotti de Freitas
d) Secretaria Municipal de Administração; 
Titular: Gisele Petinelli da Silva Cordeiro
Suplente: Valmira Lazarim
e) Secretaria Municipal de Finanças;
Titular: Márcia Regina Borri Piscinato
Suplente: Bruna Pascuti
f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo;
Titular: Ronaldo Wanderlei Bunzel
Suplente: Aline Zuntini de Resende
g) Secretaria Municipal de Agricultura.
Titular: Fausto Ferdinando Paulin
Suplente: Crisley Spanhol Marega 
II. Representantes de entidades não governamentais atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos ou de 
atendimento à pessoa idosa, nas seguintes categorias: 
a) 01 (um) representante Sindicato e/ou associação de aposentados; 
Titular: Nilma Dias Lourenço
Suplente: Maria Rosário Caldeira
b) 01 (um) representante de Organização de grupo ou movimento da pessoa idosa, devidamente legalizada 
e em atividade;
Titular: Dirce Pegoraro Santos
Suplente: Tereza Costa Sanches
c) 01 (um) representantes do Credo Religioso com políticas explícitas e regulares de atendimento e 
promoção do idoso;
Titular: Bento Alves de Santana
Suplente: Conceição de Matos Martins
d) 02 (dois) representantes de outras entidades que comprovem possuir políticas explícitas permanentes 
de atendimento e promoção do idoso.
Titular: Luan Henrique Nascimento Esteves
Suplente: Maria José Bernussi Fabri
Titular: Egídio Facci
Suplente: Genivaldo Bras de Campos
§1º Os representantes governamentais e seus respectivos suplentes serão indicados pelos titulares das unidades 
administrativas, trinta dias antes do término dos mandatos. 
§2º Para fins de indicação para composição do Conselho, são consideradas entidades não-governamentais: 
I. órgãos de classe e sindicatos de profissionais com políticas e ações explícitas e regulares de atendimento e 
promoção de direitos da pessoa idosa; 
II. as Associações de aposentados; 
III. as organizações de grupo ou movimento de pessoas idosas, devidamente legalizadas e em atividade a mais de 
01 (um) ano; 
IV. entidades de credo religioso com políticas explícitas e regulares de atendimento e promoção de direitos da pessoa 
idosa; 
V. Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) em funcionamento há mais de 01 (um) ano; 
VI. Instituições de Ensino Superior; 
VII. outras entidades legalmente constituídas, com funcionamento regular por tempo não inferior a 01 (um) anos, 
desde que atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos das pessoas idosas. 
Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e seus respectivos suplentes serão nomeados 
e empossados pelo Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas na Lei N° 1.733/2013. 
§1º Os membros do Conselho terão um mandado de dois anos, podendo ser reconduzidos por um mandado de igual 
período, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram nomeados ou indicados. 
§2º Os suplentes substituirão os titulares em suas ausências e impedimentos e, em caso de vacância, assumirá a 
titularidade do Conselho. 
Art. 3º Os titulares dos órgãos ou entidades governamentais indicarão seus representantes. 
Art. 4º Os representantes das organizações da sociedade civil serão escolhidos por meio de votação, em Fóruns 
Específicos. 
§1º A eleição para a escolha das entidades não governamentais será convocada pelo Conselho Municipal de Direitos 
da Pessoa Idosa por meio de edital, publicado no Diário Oficial do Município, onde houver, ou dada a publicação de 
costume, 60 (sessenta) dias antes do final do mandato. 
§2º As entidades não governamentais indicarão os membros titulares e suplentes para comporem o Conselho. 
§3º A eleição dos representantes da sociedade civil será realizada pelo menos 30 dias antes do final do mandato. 
§4º O processo eleitoral será acompanhado por um representante do Ministério Público indicado para esse fim. 
§5º As organizações da sociedade civil que deverão participar do Fórum Específico para escolha dos representantes 
não-governamentais deverão se inscrever na qualidade de candidata e/ou votante, comprovando atenderem aos 
requisitos legais.
Art. 5º - Os serviços prestados em decorrência desta nomeação serão gratuitos e considerados como prestação de 
serviços relevantes ao Município. 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de maio 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
DECETO Nº. 041/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2017 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.096/2017, de 15 de maio de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 386.000,00 (trezentos e 
oitenta e seis mil reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 02.061.00032.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica 
El. Despesa (14) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 9.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (103) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL........R$ 100.000,00
El. Despesa (105) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...........R$ 10.000,00
El. Despesa (106) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transportes
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (140) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 40.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.00672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro 
El. Despesa (180) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 10.000,00
El. Despesa (181) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 3.000,00
Un. Orç.  04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.00052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (193) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 4.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (320) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL........R$ 100.000,00
El. Despesa (322) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 6.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.00632.146 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Agricultura 
El. Despesa (427) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 35.000,00
Subtotal da Fonte 0....................................................................................................R$ 327.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (202) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................R$ 4.000,00
Subtotal da Fonte 103...................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 
El. Despesa (413) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 50.000,00
El. Despesa (416) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303..................................................................................................R$ 55.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 386.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta 
e seis mil reais), conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00022.002 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica 
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 50.000,00
El. Despesa (2) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 10.000,00
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade  04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Un. Orç.  02.04 – Controle Interno
Atividade  04.124.00502.011 – Manutenção do Controle Interno 
El. Despesa (17) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 10.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (76) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 15.000,00
El. Despesa (79) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 17.451.00161.014 – Construção de Esgoto Sanitário 
El. Despesa (100) 4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMOVÉIS ...............................................R$ 40.000,00
Atividade 17.512.00171.013 – Construção e Ampliação de Galerias de Águas Pluviais 
El. Despesa (101) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 16.000,00
Un. Orç.   03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade  16.482.00341.011 – Construção e Aquisição de Imóveis para Casas Populares 
El. Despesa (162) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 35.000,00
Un. Orç.   03.10 – Departamento de Habitação
Atividade  16.482.00342.029 – Manutenção do Departamento de Habitação
El. Despesa (167) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística 
El. Despesa (288) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esporte
Atividade 27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (294) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 30.000,00
El. Despesa (295) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente 
El. Despesa (314) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural
El. Despesa (438) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 20.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.00382.176 – Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente
El. Despesa (471) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 15.000,00
Atividade 18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (481) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 15.000,00
El. Despesa (488) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo 
Atividade 23.695.00492.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (500) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 0....................................................................................................R$ 386.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 386.000,00 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de maio 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
LEI Nº 2.094/2017
Autoriza o Executivo Municipal a alterar o § 2º e criar § 3º, ambos no art. 30 da Lei Municipal nº 1.437/2010, de 29 de 
março de 2.010, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CONSIDERANDO o contido no §4º, do art. 2º, da Lei Federal n.º-11.738/2008, que trata da composição da jornada 
de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades 
de interação com os educandos;
CONSIDERANDO o contido no item 16.2 do Plano Municipal de Educação, que dispõe “Realizar, em regime de 
colaboração, o planejamento estratégico para dimensionamento da demanda por formação continuada na rede 
municipal e articular parceria com as instituições de educação superior pública e privada para a oferta de cursos de 
formação continuada nas áreas de atendimento educacional especializado”, devidamente aprovado por meio da Lei 
Municipal n.º 1.890/2015;
CONSIDERANDO o Parecer do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica sob nº-018/2012, 
que determina o reexame do Parecer CNE/CEB nº-9/2012, que por sua vez trata da implantação da Lei Federal nº-
11.738/2008, devidamente aprovado em 02/10/2012;
CONSIDERANDO a necessidade de adaptação das alterações acima elencadas na Lei Municipal nº-1.437/2010 de 
29 de março de 2010, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Salários do Grupo Magistério do Município de São 
Jorge do Patrocínio, visando implementar o mínimo de 1/3 de horas atividades aos profissionais do Magistério Público 
Municipal, em especial no Art. 30 deste códex.
Art. 1º - Altera o § 2º do Art. 30 da Lei Municipal nº 1.437/2010 de 29 de março de 2.010, que passará a vigorar com 
a seguinte redação:
“§ 2º As horas destinadas às atividades complementares ao exercício da docência, de que trata o caput deste artigo, 
não poderão ser inferiores a 1/3 (um terço) da jornada total de trabalho”. 
Art. 2º - Cria § 3º no Art. 30 da Lei Municipal nº-1.437/2010 de 20 de março de 2.010, o qual terá a seguinte redação: 
“§ 3º As providencias contidas no parágrafo 2º do art. 30 desta lei, serão implantadas de forma gradual até o ano 
de 2019 na rede municipal de ensino, iniciando-se da Pré Escola para Creche, sendo da 5ª série para a 1ª Série, 
considerando o tempo necessário para adequação dos profissionais na rede de ensino, conforme segue:
I - até o final do ano de 2017 será implantado na Escola Municipal João Batista de Melo; Rua Professora Valdete 
Kovaski Araújo, n.º 540
II - até o final do ano de 2018 será implantado no Centro Municipal de Educação Infantil Zaira Tiliack Ornelas; Rua 
Miguel Castilho, n.º 589
III - até o final do ano de 2019 será implantado no Centro Municipal de Educação Infantil Pe. Ernesto Pereira.” Rua 
Américo Marciano de Melo, n.º 391
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de 
maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
      Prefeito Municipal
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
LEI N° 2.095/2017
ALTERA DENOMINAÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL PROFª. LAURIDES A. DE LUCENA, DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Alterar denominação da BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL PROFª. LAURIDES A. DE LUCENA de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., situada na Praça Alberto Romero, passando a ficar denominada como: “ACERVO HISTÓRICO 
BIBLIOGRAFICO E DIGITAL, BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL PROFª. LAURIDES A. DE LUCENA”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de 
maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
LEI Nº. 2.097/2017
APROVA O PLANO ANUAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL – PLADAM/2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado à aprovar o Plano Anual de Desenvolvimento Agropecuário Municipal 
– PLADAM/2017, nas formas estabelecidas no plano em anexo.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de maio 
de 2017. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
DECRETO Nº 050, DE 15 DE MAIO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 31.000,00 
(Trinta um mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na operação especial e no elemento a seguir 
discriminado:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.93.00.00 (80) Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 31.000,00
TOTAL R$: 31.000,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.91.00.00 (79) Sentenças Judiciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 31.000,00
TOTAL R$: 31.000,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Maio de 2017
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 069/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 041/2017, visando à 
Contratação de empresa para prestação de serviços de pinturas em próprios municipais e demais necessidades da 
Prefeitura Municipal de Tapejara-PR, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 29 de maio de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 11 de maio de 2017. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº: 2069/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ALESSANDRA MONTEIRO DA SILVA, Diretor de Subdivisão, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade 
de Maringá - Paraná, onde participara do Curso Capacitação CEVS/2017 da Vigilância Sanitária nos dias 23, 24 e 
25 de Maio de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze dias) dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, teRçA-feiRA, 16 de MAIO de 2017Umuarama Ilustrado c5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 15 de Maio  de 2017
MAXIMINIO JOSE FERRO
RUA JEQUITIBÁ, 83
CENTRO
INSC: 377920-0 NOEMIA COELHO DE OLIVEIRA
RUA JEQUITIBÁ, 59
CENTRO
INSC: 377900-0 VILMA DE OLIVEIRA ANDRADE
RUA DOS LÍRIOS, 288
CENTRO
INSC: 453680
 OLDAIR JOSE JUNGLES
RUA SAN FRANCISCO, 160
CENTRO
INSC: 
RUA 
CENTRO
INSC: 
RUA 
CENTRO
INSC:

PLANO ANUAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
MUNICIPAL PLADAM/2017
I- CONCEITO
Plano do Governo Municipal que visa promover o desenvolvimento econômico-social 
da população rural, bem como o manejo e conservação dos recursos naturais, através 
de mecanismos de apoio aos produtores municipais.
II- OBJETIVO GERAL
Apoiar a agropecuária municipal através de parcerias entre o poder público, 
associações comunitárias e produtores rurais, de forma a promover a melhoria da 
produção e a qualidade de vida no campo contribuindo para a manutenção do homem 
no campo.
III- OBJETIVOS ESPECÍFICOS
- Fomentar atividades agropecuárias voltadas a agricultura familiar para a geração 
de emprego e renda;
- Realizar a manutenção e recuperação dos recursos naturais;
- Aumentar a produção agropecuária;
- Promover a diversificação na agricultura;
- Realizar capacitação no setor agropecuário;
- Criar condições para a instalação de agroindústrias;
- Melhorar as condições tecnológicas no meio rural;
- Promover a assistência técnica e extensão rural.
IV- RECURSOS E DURAÇÃO
Para a realização do Plano Anual de Desenvolvimento Agropecuário Municipal 
2017, serão destinados recursos da Secretaria Municipal de Agricultura na ordem 
de até R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), a serem pagos conforme a 
disponibilidade de recursos financeiros e orçamentários.
Serão destinados também para a execução do plano recursos advindos através de 
convênios da esfera Estadual, Federal e contrapartida dos beneficiários.
V- ABRANGÊNCIA
Produtores do município que se enquadrarem nas normas estabelecidas no presente 
Plano Anual de Desenvolvimento Agropecuário Municipal no período de 01 de janeiro 
à 31 de dezembro de 2017.
As Associações Comunitárias Rurais, que estejam em conformidade com as normas 
legais e promovam a participação ativa dos seus associados e beneficiários na 
definição e organização das demandas agropecuárias locais.
VI- COMPOSIÇÃO DO PLANO
O Plano está organizado através dos seguintes programas:
VII- PROGRAMAS
1. Programa de Diversificação Agropecuária
2. Programa de Apoio as Organizações Rurais
3. Programa de Conservação de Solos e Águas
4. Programa de Assistência Técnica e Extensão Rural
5. Programa de Combate a Formigas Cortadeiras
1. PROGRAMA DE DIVERSIFICAÇÃO AGROPECUÁRIA
A diversificação agropecuária permite ao núcleo familiar rural um maior equilíbrio 
quanto a atividade rural, principalmente no que tange aos preços dos produtos 
agrícolas, as frustrações de safras, e também permite uma entrada contínua de 
recursos financeiros para a propriedade ao longo do ano agrícola.
Devido a sua aptidão de solo, as suas condições climáticas, as tradições culturais, 
a geração de mão-de-obra familiar e ao fluxo de comercialização de produtos, 
optou-se por desenvolver projetos relacionados com as seguintes atividades 
rurais: Cafeicultura, Sericicultura, Fruticultura, Bovinocultura de Leite, Mandioca, 
Horticultura/Olericultura, Avicultura de corte e Bovinocultura de corte.    
1.1- PROJETO CAFÉ:
Através do Projeto Café, estarão assegurados incentivos por parte do poder público 
municipal para a manutenção desta atividade econômica, contribuindo para que se 
alcance a sustentabilidade das propriedades rurais e permita a geração de emprego 
e renda no município.
O projeto municipal para a cafeicultura prevê a produção de até 200.000 mil mudas 
de café provenientes de viveiro credenciado ao MAPA – Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento.
Apoio a Cafeicultura
1. Repasse de calcário para aplicação na cova/sulco na implantação de lavoura de 
café limitando a área em até 2,0 ha. Necessitando apresentação de análise de solo; 
2. Adubação orgânica: o produtor receberá um subsídio no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais) por tonelada de cama de frango ou similar, sendo no máximo 30 toneladas por 
ano.
3. Repasse de mudas subsidiadas a cafeicultores do município com prévia reserva.
Não será subsidiado calcário para replanta.
1.2- PROJETO SEDA: 
A sericultura permanece como opção para os pequenos produtores que possuem 
mão-de-obra familiar, principalmente por apresentar rendimentos mensais.
Apoio à sericicultura 
1. Repasse de calcário para aplicação no sulco de plantio da cultura de amora 
limitando, limitando a área em até 2,0 ha, necessitando apresentação de análise de 
solo;
2. Fornecimento de recursos em dinheiro no valor de R$: 2,000,00 (dois mil reais) a 
produtores que forem iniciar a atividade da sericicultura e construírem barracões para 
criação bicho da seda.
2.1. Fornecimento de recursos em dinheiro no valor de R$ 1.000,00 (um, mil 
reais) para as ampliações com metragens iguais ou maiores que 30% do barracão já 
existente;
3. Para ter direito aos benefícios previstos nos itens 2 e 2.1 o produtor terá que 
assinar um Termo de Compromisso prevendo a manutenção da atividade pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos sob pena de devolução do benefício recebido.
4. Adubação orgânica: o produtor receberá um subsídio no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais) por tonelada de cama de frango, sendo no máximo trinta toneladas por ano.
1.3- PROJETO FRUTICULTURA:
Apoio a Fruticultura:
1 - Subsídio em forma de reembolso para produtores rurais, sobre as mudas frutíferas 
(citros, abacate e banana) adquiridas de viveiros credenciados ao MAPA - Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento, plantadas em áreas de até 2,00 há limitando 
o reembolso em até 40% do valor das mudas.
1.1. O programa estabelece quantidade mínima de 100 (cem) mudas a serem 
subsidiadas;
1.2. Para fins de reembolso deste subsídio as mudas deverão ser plantadas em 
áreas previamente vistoriadas por técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, 
além da apresentação por parte do produtor beneficiário da nota fiscal de compra das 
mudas.  
1.3. Repasse de calcário para cova/sulco na implantação de espécies frutíferas, 
limitando a área em até 2,0 há. Necessitando apresentação de análise de solo;
1.4. Para a cultura do maracujá serão subsidiadas mudas produzidas em tubete 
no viveiro da ACAFEP - Associação Comunitária dos Cafeicultores de São Jorge do 
Patrocínio, a custo zero para o produtor, desde que atenda todas as recomendações 
técnicas na implantação da cultura.
1.5. Para a cultura da banana será subsidiado o plantio em substrato das mudas de 
raiz adquiridas pelo produtor provenientes de laboratório, bem como manutenção das 
mesmas no viveiro até a entrega para o produtor a custo zero.
1.6. Adubação orgânica: o produtor receberá um subsídio no valor de R$ 30,00 
(trinta reais) por tonelada de cama de frango, sendo no máximo trinta toneladas por 
ano.
1.4- PROJETO HORTICULTURA E OLERICULTURA:
Apoio a Horticultura e Olericultura - Atividade Comercial
1. Valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), para aquisição de sombrite 
comum 30%.
2. Valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) para aquisição de plástico 
especial para estufa, com 100 micras de espessura.
Portanto o valor do repasse será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para 
estufas com metragem mínima de 300 m².
Para o recebimento do incentivo o produtor deverá:
a) Participar de uma Entidade Associativa; 
b) Passar obrigatoriamente por um treinamento antes da sessão dos materiais;
c) Seguir as orientações técnicas na implantação da estufa e manejo da cultura;
d) Antes da cessão dos materiais será necessário um parecer técnico da EMATER - 
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural e Secretaria Municipal 
de Agricultura, que fará um estudo da viabilidade técnica, mão-de-obra disponível e 
aptidão do produtor;
e) O repasse será feito somente para produção com fins comerciais; 
f) O produtor ao receber o incentivo, assinará um termo de compromisso que 
permanecerá na atividade por no mínimo 05 (cinco) anos, não podendo se desfazer 
dos materiais sem o devido consentimento expresso da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Emater - Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural;
g) Caso o produtor desista da atividade antes do período de 05 (cinco) anos, os 
materiais serão repassados a outros produtores interessados, indicados pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Emater - Instituto Paranaense de Assistência 
Técnica e Extensão Rural;
h) O subsídio somente será repassado mediante apresentação de notas fiscais da 
compra do material.
i) Adubação orgânica: o produtor receberá o subsídio no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais) por tonelada de cama de frango, sendo no máximo trinta toneladas por ano.
1.5- PROJETO MANDIOCA:
A cultura da mandioca tem uma significativa área plantada em nosso Município 
sendo grande geradora de emprego e renda, por isso estabelecemos os seguintes 
incentivos:
1. Isenção de 5:00 horas nos serviços de maquinários para realização de destoca, 
através de destinação de maquinário pelo Município.
1.1. No caso da curva de nível o produtor deverá realiza-la com o 
Terraceador do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural. O mesmo 
receberá o subsídio no valor de R$ 80,00 reais/hora, através de reembolso financeiro, 
posteriormente ao pagamento do serviço executado, mediante apresentação do 
recibo para empenho. 
1.2. Aquelas propriedades que não haja possibilidade técnica do uso do 
Terraceador, o serviço será realizado pela Pá Carregadeira da Prefeitura no valor 
correspondente a 30 (trinta) litros de óleo diesel por hora máquina trabalhada na 
propriedade, limitado a 5 (cinco) horas-máquina por produtor rural, assim como a 
destoca (após laudo técnico) e encabeçamento de curvas;
1.3. O subsidio será concedido somente a uma propriedade, caso haja sócio 
no arrendamento ou propriedade, somente um dos sócios terá direito ao benefício de 
05:00 horas/máquina.
1.4. O benefício de que trata este item não é cumulativo, ou seja, o produtor 
rural deverá optar pela destinação de maquinário pelo Município ou pela concessão 
do subsídio, quando o serviço for realizado pelo trator administrado pelo CMDR.
1.5. Para a destoca de árvores recém cortadas, somente será executada 
mediante análise da equipe técnica da Secretaria de Agricultura juntamente com o 
operador de máquinas rodoviária;
2. Adubação orgânica: R$ 30,00 (trinta reais) por tonelada de cama de frango, até no 
máximo 30 toneladas, por produtor, por ano.
1.6- PROJETO LEITE:
Apoio a Pecuária Leiteira
1. Repasse no valor de até R$ 28,00 (vinte e oito reais) por dose de sêmen para 
inseminação artificial de matrizes de gado de leite de bom potencial genético, 
limitando no máximo 40 doses por produtor ao ano;
2. Inseminação artificial gratuita realizada por técnico da prefeitura municipal;
2.1. Para o recebimento do benefício da Inseminação Artificial, será 
necessário que o produtor apresente o exame de brucelose e tuberculose com 
resultado negativo das matrizes a serem inseminadas;
2.2. Produtores de leite que possuem seus botijões de sêmen, tenham 
acima de 30 matrizes e realizam suas inseminações receberão subsídio do nitrogênio 
utilizado para conservação do sêmen. 
3. Repasse de R$300,00 (trezentos reais), à produtores de leite para     construção 
de piso de mangueira ou sala de ordenha, com objetivo de melhorar a qualidade do 
leite;
4. Subsídio para construção de esterqueira: O objetivo deste subsídio é proporcionar 
aos produtores de leite condições para o depósito do esterco do gado leiteiro que 
posteriormente poderá ser utilizado como adubo orgânico na propriedade;
4.1. O subsídio será dividido em dois valores, ou seja, R$ 1.500,00 (um, mil 
e quinhentos reais), para produtores com até 15 vacas de leite e R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), para produtores com até 25 vacas de leite;
4.2. Para receber este subsídio o produtor deverá apresentar junto à 
Secretaria de Agricultura, Certidão Negativa de Débito e de recolhimento de notas 
fiscais de comercialização do seu produto (leite) de no mínimo três meses e seguir 
um padrão de construção da esterqueira abaixo descrita:
I- Para esterqueira com valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a mesma 
deverá apresentar capacidade de 40 metros cúbicos (40.000 litros) e deverá ser 
construída de alvenaria ou geomembrana. Para esterqueira com valor de R$2.000,00 
(dois mil reais), a mesma deverá apresentar capacidade de 75 metros cúbicos 
(75.000 litros) e deverá ser construída de alvenaria ou geomembrana.
4.3. O recurso será liberado logo após a conclusão da obra, mediante laudo 
técnico de vistoria.
5. Subsídio para a realização dos exames de Brucelose e Tuberculose nas vacas 
leiteiras, no valor de até R$ 10,00 (dez) reais, conforme solicitação do Programa 
Estadual de Controle de Brucelose e Tuberculose. Para o repasse do subsidio o 
produtor deverá apresentar comprovante de pagamento de serviços realizados por 
profissional habilitado.
6. Subsídio de cama de frango para adubação de pastagens, ao produtor de leite e 
corte, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por tonelada, até 30 (trinta) toneladas por ano, 
mediante assinatura de Termo de Compromisso onde o produtor se responsabiliza em 
aguardar o período mínimo de 60 (sessenta) dias de carência para o retorno dos 
animais ano pasto adubado.
7. Para fazer jus aos benefícios deverão ser apresentados junto com o Requerimento 
e nota fiscal a Certidão Negativa de Débitos Municipais do Requerente e da 
propriedade, sem a qual não se processará o pedido, exaurindo a data da nota fiscal 

o requerente terá seu direito recaído, bem como apresentar notas fiscais de produção 
de leite dos últimos 90 (noventa) dias anteriores ao pedido e ticket de pesagem;
8. O produtor/proprietário deverá dar acesso a equipe técnica da Secretaria de 
Agricultura, com total liberdade para visitar a propriedade beneficiada pelo subsídio, 
com a finalidade de assegurar que o produto adquirido esteja sendo utilizado na 
propriedade, conforme nota fiscal apresentada.
9. Se na mesma propriedade tiver mais de uma pessoa do mesmo grupo familiar com 
atividade leiteira ou CAD PRO – Cadastro de Produtor Rural, o subsídio ficará restrito 
a apenas uma pessoa da família. No caso de mais de um pedido será considerado 
apenas o primeiro e indeferido os subsequentes.
1.7- PROJETO AGRICULTURA ORGÂNICA:
A produção de alimentos orgânicos proporciona um melhor bem-estar social pois 
busca melhorar a qualidade de vida da população, pois além de potencializar 
a preservação do meio ambiente promove a sustentabilidade dos pequenos 
agricultores.
1. Repasse de calcário para a implantação de culturas como café, frutas, hortaliças e 
olerícolas, limitando a área em até 2,0 há. Necessitando apresentação de análise de 
solo;
2. Subsídio de adubação orgânica, sendo repassado um valor de R$ 30,00 (trinta 
reais) por tonelada, até no máximo 30 toneladas, por produtor por ano, devendo este 
ser proveniente de propriedade certificada.
1.8- PROJETO AVICULTURA DE CORTE:
A avicultura de corte constitui uma importante atividade para o homem do campo, 
que conta com um sistema de produção em pequena, média e grande escala, 
desempenhando um papel significativo no fornecimento de carne no País, em 
especial no Estado do Paraná.
Apoio a Avicultura de Corte:
1. Isenção de cobrança pelos serviços de pá carregadeira para terraplanagem 
atendendo as condições especiais para instalação de aviários; 
2. Isenção dos serviços de topografia e agrimensura para construção de barracões.
3. Adequação de carreadores para facilitar o acesso de caminhões na entrega de 
insumos/escoamento da produção.
4. Disponibilização de cascalho para o entorno do aviário e pontos críticos de 
carreadores, ficando o frete e futura manutenção por conta do produtor.
2- PROGRAMA DE APOIO AS ORGANIZAÇÕES RURAIS
As organizações rurais do município são responsáveis pela condução de diversas 
atividades básicas para a agropecuária municipal exercendo a administração de 
sistemas de abastecimento de água, patrulha agrícola mecanizada, viveiros de 
mudas café e outros.
1. Viveiros de Café:
1.1. Repasse financeiro à Associação dos Cafeicultores de São Jorge do 
Patrocínio (ACAFEP) para a aquisição de sementes de café arábica e robusta no 
limite de até R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) anuais;
1.2. Repasse financeiro mensal para a manutenção dos viveiros 
(funcionário).
1.3. Subsídio de até 70% do valor dos insumos e materiais utilizados para a 
produção das mudas;
1.4. Assistência técnica a produção das mudas.
2. Abastecimento de Água:
2.1 Implantação de novos sistemas de abastecimento de água comunitário;
2.2 Auxílio na manutenção dos sistemas de abastecimento já existentes.
3. Patrulha Mecanizada Agrícola:
3.1. Realizar a troca gradativa da patrulha mecanizada agrícola municipal 
por maquinários e equipamentos mais modernos, de acordo com a capacidade 
orçamentária da Secretaria municipal de Agricultura; 
3.2. Auxílio na manutenção da patrulha mecanizada agrícola;
3.3. Realização de acompanhamento das condições mecânicas de trabalho 
e guarda dos maquinários e equipamentos;
3.4. Melhorar as condições para abrigo dos maquinários e equipamentos 
agrícolas, através da construção de galpões nas comunidades rurais beneficiadas 
com as patrulhas agrícolas;
3.5. Auxílio financeiro de até 50% para as associações de bairro conveniado 
com o município, na compra de implementos e equipamentos agropecuários a 
serem utilizados pela patrulha mecanizada agrícola e ou para o desenvolvimento 
comunitário, mediante a aprovação prévia do comitê técnico do CMDR – Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural, e devendo a entidade beneficiada estar 
em conformidade com a prestação de contas perante o município, tendo como 
prioridades equipamentos voltados para o sistema de plantio direto.
No caso do auxílio financeiro para aquisição de resfriadores de leite, somente 
serão atendidos os projetos com no mínimo 03 (três) produtores de leite, e com a 
obrigatoriedade de o equipamento ser instalado na sede da Associação.
Este projeto somente será executado após autorização prévia da Associação 
Comunitária local, pois o repasse financeiro será disponibilizado a esta entidade 
legalmente constituída. 
3 - PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO DE SOLOS E ÁGUAS
O programa tem como objetivo melhorar às condições dos solos agrícolas 
do município, visando à diminuição dos processos erosivos, e aumentando a 
produtividade na área rural.
Incentivos e subsídios para os produtores rurais municipais
1. Demarcação gratuita de curvas de nível.
2. Destinação de uma pá carregadeira para produtores rurais para fins de construção 
de terraços mecânicos ao valor equivalente a 30 (trinta) litros de óleo diesel por hora 
máquina trabalhada na propriedade. 
3. Destinação de serviços de pá carregadeira para fins de preparo do solo para 
o plantio de lavouras (maio/setembro) considerando o limite de até 15:00 HS por 
propriedade ou produtor;
4. Isenção de cobrança pelos serviços da Pá carregadeira para terraplanagem de 
forma adequada nas seguintes situações/construções:
4.1 Residências;
4.2 Terreiros de café;
4.3 Tulhas;
4.4 Barracão (seda, suínos e aviários);
4.5 Mangueira, sala de ordenha e espaços para lida de gado;
4.6 Reservatórios de água para projeto de irrigação;
4.7 01 (um) tanque de peixe com dimensão de até 350m2, e profundidade de até 2m;
4.8 Até 1:00 h para o conserto de carreadores;
4.9 Para construção de valas de silagem;
4.10 Para aterrar animais, havendo disponibilidade do equipamento.
5. Custeio de análises de solo química e física, com limite de até 05 análises por 
cada produtor rural/ano.
6. Concessão de cascalho para recuperação de acessos e aplicação nas 
propriedades rurais em quantidade equivalente a 3 (três) cargas de caminhão trucado 
por produtor rural;
6.1 O frete referente ao benefício acima mencionado correrá por conta do produtor 
rural, a ser retirado em local no qual o Município mantenha contrato administrativo 
para o fornecimento do produto;
6.2 O benefício será concedido prioritariamente aos produtores de leite e avicultura 
de corte.
4 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
A Assistência técnica tem por objetivo levar até a propriedade rural informação, 
qualificação e profissionalização aos produtores rurais, para que estes desenvolvam 
com maior êxito sua atividade, possibilitando a melhoria na qualidade, produtividade 
e renda.
Será priorizada a assistência técnica por parte dos técnicos da Secretaria Municipal 
de Agricultura nas atividades rurais que forem incentivadas e subsidiadas através do 
Plano Anual de Desenvolvimento Agropecuário Municipal – PLADAM/2017.
A extensão rural se dará através do desenvolvimento de diversas atividades voltadas 
para as comunidades rurais, de forma que a tecnologia e a informação passem a estar 
presentes no cotidiano da família rural.
Os mecanismos que utilizaremos para atingirmos o público alvo serão: palestras, 
cursos, seminários, reuniões-técnicas, dias de campo e visitas técnicas, implantação 
de campos de experimentos, unidades de referência para difusão de tecnologia e 
demonstração de técnicas agropecuárias em parcerias com: EMATER – Instituto 
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural, IAPAR – Instituto Agronômico 
do Paraná, COCAMAR – Cooperativa Agroindustrial, SENAR – Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural, COOPELER – Cooperativa dos Produtores de Leite Entre Rios, 
COOPAT - Cooperativa de Produtores Rurais de São Jorge do Patrocínio, e SEAB – 
Secretaria da Agricultura e Abastecimento. 
5- PROGRAMA DE COMBATE A FORMIGA CORTADEIRA
Neste Programa o Município ira subsidiar a aquisição de inseticidas (isca ou outro 
produto específico) na forma de reembolso financeiro, visando o controle da formiga 
cortadeira dentro do território do município de São Jorge do Patrocínio. 
1. Para receber o incentivo o produtor rural deverá atender os seguintes requisitos:
a) Possuir propriedade dentro do Município de São Jorge do Patrocínio;
b) Apresentar requisição emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
comprovando que houve acompanhamento técnico para a aplicação do produto 
adquirido.
Atendendo aos requisitos o produtor poderá procurar a Secretaria Municipal de 
Agricultura para receber o reembolso equivalente ao valor do formicida, sendo este 
comprovado com nota fiscal. 
6-BENEFICIÁRIOS ELEGÍVEIS DO PLANO:
1. Só poderão ser beneficiários deste Plano os Produtores Rurais que:
1.1. Vacinarem seu Rebanho, caso houver;
1.2. Estiverem em dia com os cofres públicos municipais (TCR – Taxa de 
Conservação de Rodovias, IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e outros);
1.3. Explorem a atividade agropecuária, comprovados com título da 
propriedade e ou contrato de exploração, que possuam Inscrição Estadual de 
Produtor Rural (CAD/PRO) e cadastrados no Departamento de Fiscalização de ICMS 
municipal (apresentação de todas as notas fiscais de sua produção, inclusive do leite);
1.4. Receberem e seguirem as orientações técnicas contidas no laudo de 
visita e vistorias do técnico municipal;
1.5. Assinarem uma carta de adesão, responsabilizando-se das informações 
prestadas a Secretaria Municipal de Agricultura;
1.6. Que tenha conservação de solo;
1.7. Participem com contrapartida, seja através de desembolso financeiro, 
ou outras formas mensuráveis;
1.8. Apresentar notas fiscais da produção da safra anterior, no caso do leite 
apresentar nota do mês anterior ao da produção;
1.9. Para os subsídios de adubação orgânica (cama de frango), o produtor 
deverá apresentar junto com a Nota Fiscal de compra o ticket de pesagem do esterco.
1.10. Agricultores que explorem a atividade e constituam uma Unidade 
Familiar, sendo que será vetada a solicitação de benefícios ou subsídios em nome de 
dependentes.
7- RESPONSABILIDADES DOS BENEFICIARIOS
Através deste Plano fica evidente a intenção do Município em apoiar a atividade 
produtiva, entretanto, nos casos de apoio financeiro que acontecerá em quase todas 
as culturas, estas terão regras das quais todos os beneficiários deverão estar cientes 
conforme segue:
1. O beneficiário se compromete a assinar o TERMO DE COMPROMISSO, 
responsabilizando-se pela manutenção de sua cultura por um período de 5 anos após 
ser implantada;
2. Caso o beneficiário por motivo particular que não seja de força maior ou caso 
fortuito, deixar de dar a manutenção necessária ou até mesmo não mais lhe interessar 
a continuidade dos serviços naquela área, será responsabilizado por tal atitude, 
estando OBRIGADO, nos termos da legislação então em vigor a realizar a devolução 
dos recursos auferidos através deste Plano Anual de Desenvolvimento Agropecuário, 
valores estes que deverão estar devidamente atualizados, através do IGP-M/FGV, 
a serem calculados pela Secretaria de Fazenda Municipal e recolhidos em parcela 
integral aos cofres públicos possibilitando assim a continuidade das ações propostas 
a população.
3. O referido TERMO DE COMPROMISSO terá FORÇA EXECUTIVA 
EXTRAJUDICIAL, podendo a Secretaria Municipal de Agricultura, caso necessário, 
pedir o ressarcimento via JUDICIAL.
4. O produtor beneficiário não será penalizado mediante a fatores climáticos, 
constatado pela secretaria Municipal de agricultura e pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural (CMDR).
8- FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES
A fiscalização da destinação dos recursos deverá ser realizada pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, bem como através dos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural.
Em caso de irregularidades na destinação das concessões recebidas, o produtor 
ressarcirá aos cofres públicos os valores recebidos, conforme estipulados na carta 
de adesão pertencente ao plano.
Sendo comprovada a má fé por parte do produtor beneficiado, o mesmo será 
desqualificado para o recebimento de qualquer outro programa municipal, além 
do que poderá responder penalmente pela ação praticada com intuito de fraudar a 
liberação de recursos públicos.
9- ORGANIZAÇÃO DOS BENEFICIADOS
1. Produtores individuais;
2. Associações de produtores;
10- ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO PLANO
1. Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Agricultura;
2. EMATER - Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural;
3. Cooperativa;
4. Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;
5. Empresas ligadas ao setor;
6. Sindicatos. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de maio de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2017
OBJETO: Aquisição de materiais escolares e didáticos visando atender às 
necessidades das
Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: TINELLI-LIVRARIA E PAPELARIA LTDA-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-33.857,35 (trinta e três mil oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e 
cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2017
OBJETO: Aquisição de materiais escolares e didáticos visando atender às 
necessidades das 
Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R P PAPELARIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-52.443,48 (cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e três reais e 
quarenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 065/2017
OBJETO: Aquisição de materiais escolares e didáticos visando atender às 
necessidades das 
Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: THALITA PRESENTES LTDA. - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-18.262,35 (dezoito mil duzentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 066/2017
OBJETO: Aquisição de materiais escolares e didáticos visando atender às 
necessidades das 
Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-12.398,53 (doze mil trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e três 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2017
OBJETO: Aquisição de materiais escolares e didáticos visando atender às 
necessidades das 
Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R. BRATI – COMÉRCIO E TRANSPORTE – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-56.076,00 (cinquenta e seis mil e setenta e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/2017
OBJETO:  Aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha, com 
fornecimento parcelado 
para os Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IRMAÕS BRATTI LTDA - EPP. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-243.928,20(duzentos e quarenta e três mil, novecentos e vinte e oito 
reais e vinte centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2017
OBJETO:  Aquisição de óleos lubrificantes e filtros, para atender as necessidades dos 
veículos pertencentes á frota da prefeitura municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-164.554,00 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e 
quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº: 2070/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ALESSANDRA GOIS, Diretor de Divisão, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, em 
Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Maringá 
- Paraná, onde participara do Curso Capacitação CEVS/2017 da Vigilância Sanitária 
nos dias 23, 24 e 25 de Maio de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze dias) 
dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 73/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TINTA E TONER PARA IMPRESSORAS 
DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS 
DE TINTA E TONER PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 105.162,70 (cento e cinco mil cento e sessenta e dois reais e 
setenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
de habilitação será no dia 26 de maio de 2017 até 09:00 hrs (nove horas), e o início da 
sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 15 de Maio de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 87/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE RECARGA 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 14.215,00 (quatorze mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 26 de maio de 2017 até 14:00 hrs (quatorze horas), e 
o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hrs 
(quatorze horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 15 de Maio de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE RECARGA 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS, em conformidade com o disposto 
no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 5.122,25 (cinco mil cento e vinte e dois reais e vinte e cinco 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 26 de Maio de 2017 até 16:00 hrs (dezesseis horas), e 
o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 16:15 hrs 
(dezesseis horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 15 de Maio de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA  ROXA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 10315/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. DAIANE FRANCIELE CAMARGO, portadora da Cédula de 
Identidade nº 8.579.844-8 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Formação Esportiva.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
15 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA  ROXA
Estado do Parana
PORTARIA N°. 10310/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 15° da Lei Municipal nº 
1219/2014 de 22/05/2014 e
CONSIDERANDO o parecer do Departamento Jurídico Nº 143/2017 de 10/05/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a(o) Servidor(a) ROSANGELA APARECIDA PINAFFI,  matrícula 
228, ocupante do cargo de  AGENTE ADMINISTRATIVO, progressão funcional na 
classe intermediária, para o nível X, de acordo com o artigo 15° da Lei Municipal 
nº 1219/2014.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01/05/2017.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 8138/2015.
Gabinete   do   Prefeito   Municipal  de  Terra   Roxa,  
Estado  do  Paraná,  em 12 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 10311/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 15° da Lei Municipal nº 
1219/2014 de 22/05/2014 e
CONSIDERANDO o parecer do Departamento Jurídico Nº 144/2017 de 10/05/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a(o) Servidor(a) MARIA LUCIA DA SILVA,  matrícula 492, 
ocupante do cargo de  AGENTE ADMINISTRATIVO, progressão funcional na 
classe intermediária, para o nível X, de acordo com o artigo 15° da Lei Municipal 
nº 1219/2014.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01/05/2017.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 8215/2015.
Gabinete   do   Prefeito   Municipal  de  Terra   Roxa,  
Estado  do  Paraná,  em 12 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 10312/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 15° da Lei Municipal nº 
1219/2014 de 22/05/2014 e
CONSIDERANDO o parecer do Departamento Jurídico Nº 145/2017 de 10/05/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a(o) Servidor(a) LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA,  
matrícula 588, ocupante do cargo de  AGENTE ADMINISTRATIVO, progressão 
funcional na classe intermediária, para o nível XI, de acordo com o artigo 15° da Lei 
Municipal nº 1219/2014.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01/05/2017.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 8236/2015.
Gabinete   do   Prefeito   Municipal  de  Terra   Roxa,  
Estado  do  Paraná,  em 12 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA  
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA  ROXA
Estado do Parana
PORTARIA Nº.17, de 11 de maio de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de 
janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos requerentes,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o Servidor NELCELSO JOFRE PEREIRA e o Vereador GENIVALDO 
MAGNONI BORTOLI, Presidente e Assessor Jurídico da Câmara Municipal 
respectivamente, viajarem até Brasília/DF, para tratarem de assuntos de interesse do 
Município e da Câmara Municipal de Terra Roxa/PR, junto aos Ministérios da Justiça 
e Turismo, na Câmara dos Deputados, nos Gabinetes dos Deputados Sergio Souza 
e Dilceu Sperafico, na Funasa e outros, nos dias 16 a 19 de maio de 2017, cabendo-
lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
11 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 05/06/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
035/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS 
E CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE 
DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 1.130.873,00 (um milhão cento e 
trinta mil oitocentos e setenta e três reais), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 15/05/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 06/06/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 036/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE 
GRAMA, MUDAS DE ARVORES E FLORES, PARA REVITALIZAÇÃO DE RUAS E 
AVENIDAS DA CIDADE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 62.812,50 
(sessenta e dois mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 15/05/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, com base 
no disposto no § 4º, do Art. 9º da Lei n° 101/2000 de 04 de maio de 2000.
Torna público e convida a todos os munícipes terraroxenses interessados, que fará 
realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 30 de maio de 2017, terça-feira, com início às 
19h00min, no recinto do prédio onde são realizadas as sessões da Câmara Municipal 
de Vereadores de Terra Roxa/Pr, sito a Rua Parigot de Souza nº 78 - Terra Roxa/PR, 
oportunidade em que o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 
metas fiscais, prestando Contas do 1º quadrimestre de 2017, (janeiro a abril/2017), em 
atendimento ao § 4º, do Art. 9º da Lei nº101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa/PR, em 12 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS 1º QUADRIMESTRE DE 2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, com base no disposto do  parágrafo 
4º, do Artigo 9º da lei nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, torna público e convida 
todos os munícipes terraroxenses interessados, que fará realizar a PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, referente ao 1º quadrimestre de 2017, da Secretaria de saúde,  cumprindo 
o que dispõe os incisos da Legislação Vigente, torna público que:
 A audiência pública para Prestação de Contas da Saúde, referente o 1º quadrimestre 
de 2017, será no dia 30 de maio de 2017 (terça feira), às 14h00min, na Câmara 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, para que haja maior participação da 
comunidade local, ficando assim, convocados, para debater a matéria, as associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade e todos os interessados da 
população em geral.
E para que chegue ao conhecimento de toda população, é expedido o presente 
Edital de Convocação, que será publicado na Imprensa Local e afixado na sede da 
Prefeitura, bem assim na sede dos Departamentos Municipais e em outros locais 
públicos, de forma a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação.
Terra Roxa, Paraná, em 12 de maio de 2017.
Ethiane  Gleici Mariano  dos Santos                         Altair Donizete de Pádua
  Secretária Municipal de Saúde                                      Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUENEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 031/2017
De 08 de maio de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento 
Programa de 2017, aprovado pela Lei Municipal 144/2016 de 21 de dezembro de 
2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 293.553,47(duzentos e noventa e três 
mil, quinhentos e cinqüenta e três reais e quarenta e sete centavos), destinado ao 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
05004:- DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
05004:18.541.0013– Programa de Ações de Prevenções de doenças
05004:18.541.0013.1.017– Galerias de Águas Pluviais e Rede Coletora de Esgoto 
Sanitário
40000000:- DESPESAS DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
4490510000:- Obras e Instalações............R$ 293.553,47
TOTAL ................................................................R$ 293.553,47 
FONTE: 803 – Termo de Compromisso n° 0508/2014
TOTAL  DA SUPLEMENTAÇÃO................................R$ 293.553,47
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
b)    O produto do excesso de arrecadação da fonte 803 (Lei 4.320/64 - Artigo 43- 
Parágrafo 1º - item II):
Fonte – 803 
Termo de Compromisso n° 0508/2014  R$ 293.553,47
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 08 de maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE CONVITE Nº 002/2017. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
do Convite nº002/2017, que após a análise e verificação da proposta técnica, decidiu 
desclassificar todas as proponentes participantes:
Nº EMPRESA
01 PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA 
02 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA – ME
03 SALLA DE PROPAGANDA LTDA
Tendo em vista a desclassificação de todas as proponentes, foi fixado aos licitantes 
o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas escoimadas 
das causas que originaram a desclassificação, em conformidade com o artigo 48 § 
3º da lei 8666/93. Fica fixado o dia 25/05/2017, no mesmo horário da anterior, para a 
realização da nova sessão pública para o recebimento dos novos envelopes. 
Xambrê-PR, 15 de maio de 2017
MARCIO JOSÉ GONZALES
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº036/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA S/S LTDA-ME
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços em suporte e 
implementação de rotinas de trabalho/parametrização de sistema, análise e 
verificação da compatibilidade de dados, visando integração entre setores de 
compras e licitações do Município de Xambrê, para o período de 12(doze) meses.
VIGÊNCIA: 12/04/2017 à 12/04/2018
VALOR: R$34.680,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento se fundamenta no procedimento 
licitatório na modalidade de convite nº 1, homologado em 11/04/2017, que integram o 
presente Termo e na Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, e pelas cláusulas 
e condições. 
Xambrê, Pr ,12 de abril de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO URGENTE
JOCEANE BONVINO DIAS
RG.6376165-6 – COMPARECER COM URGÊNCIA NA DIRETORIA DE 
HABITAÇÃO DO MUNICIPIO, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS A CONTAR  DA 
DATA DESTA PUBLICAÇÃO.  O NÃO COMPARECIMENTO CUMULARÁ EM SUA 
DESCLASSIFICAÇÃO DA LISTA DE RESERVA DOS PRÉ-SELECIONADOS DO 
PROGRAMA HABITACIONAL SONHO MEU II – MCMV-FAR.
DIRETORIA DE HABITAÇÃO DO MUNICIPIO DE UMUARAMA.
UMUARAMA, 15 DE MAIO DE 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.096/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no 
valor de R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e seis mil reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 02.061.00032.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica 
El. Despesa (14) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 9.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (103) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL........R$ 100.000,00
El. Despesa (105) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...........R$ 10.000,00
El. Despesa (106) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transportes
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (140) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 40.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.00672.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro 
El. Despesa (180) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 10.000,00
El. Despesa (181) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 3.000,00
Un. Orç.  04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.00052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (193) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 4.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (320) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL........R$ 100.000,00
El. Despesa (322) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 6.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.00632.146 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Agricultura 
El. Despesa (427) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 35.000,00
Subtotal da Fonte 0....................................................................................................R$ 327.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (202) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................R$ 4.000,00
Subtotal da Fonte 103...................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 
El. Despesa (413) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 50.000,00
El. Despesa (416) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303..................................................................................................R$ 55.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 386.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 386.000,00 (trezentos e oitenta 
e seis mil reais), conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.   02.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00022.002 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica 
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 50.000,00
El. Despesa (2) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 10.000,00
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade  04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Un. Orç.  02.04 – Controle Interno
Atividade  04.124.00502.011 – Manutenção do Controle Interno 
El. Despesa (17) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 10.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (76) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 15.000,00
El. Despesa (79) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 17.451.00161.014 – Construção de Esgoto Sanitário 
El. Despesa (100) 4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMOVÉIS ...............................................R$ 40.000,00
Atividade 17.512.00171.013 – Construção e Ampliação de Galerias de Águas Pluviais 
El. Despesa (101) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 16.000,00
Un. Orç.   03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade  16.482.00341.011 – Construção e Aquisição de Imóveis para Casas Populares 
El. Despesa (162) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 35.000,00
Un. Orç.   03.10 – Departamento de Habitação
Atividade  16.482.00342.029 – Manutenção do Departamento de Habitação
El. Despesa (167) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística 
El. Despesa (288) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esporte
Atividade 27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (294) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 30.000,00
El. Despesa (295) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente 
El. Despesa (314) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural
El. Despesa (438) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 20.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.00382.176 – Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente
El. Despesa (471) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 15.000,00
Atividade 18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (481) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 15.000,00
El. Despesa (488) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 20.000,00
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo 
Atividade 23.695.00492.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (500) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA..............R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 0....................................................................................................R$ 386.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 386.000,00 
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no 
artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, e alterada pela Lei Municipal 
nº 2020/2016, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 
2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, ambas com vigência para 
o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de maio 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
DECRETO  N.º 048, DE 08  DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre alteração do Cronograma de IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS  
em  atendimento a Portaria nº 548 de 24  de setembro de 2015 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a Legislação em vigor e,
 CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos contábeis, e com o objetivo de orientar e dar apoio 
à gestão patrimonial na forma estabelecida no art. 51, Lei Complementar nº. 101/2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal;
CONSIDERANDO a observância obrigatória por todos os entes da Federação dos prazos finais de implantação dos 
procedimentos Contábeis Patrimoniais - PCP, conforme disposto no art. 13 da Portaria-STN n. 634/2013.
CONSIDERANDO as determinações da Portaria n. 548, de 24 de setembro de 2015 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, que dispõem sobre os prazos- limite de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis 
aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios, sob a mesma base conceitual; 
CONSIDERANDO proporcionar maior transparência sobre as contas públicas;
DECRETA
Art. 1º Em atendimento a Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional – STN n. 548, de 24 de setembro de 2015, 
estabelecer no anexo I deste Decreto  o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP, 
definidos pelos arts. 6º e 7ºda Portaria STN n. 634, de 19 de novembro de 2013, cujas regras aplicáveis encontram-se 
no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP.
Art. 2º Os Procedimentos Contábeis referidos neste Decreto serão adotados, com base no Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná
Art. 3º Os órgãos da Administração Indireta do Município sujeitam-se aos prazos estabelecidos no Anexo I, integrante 
deste Decreto.
Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.5º  Fica Revogado o Decreto  042  de 23 de maio de 2013.
Tapejara em 08 de maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ANEXO I  - DECRETO Nº 048/2017 
CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTABEIS E 
PATRIMONIAIS CONFORME PORTARIA 548 DE 24 DE SETEMBRO DE 2015 DA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
  
ÍTEM -  
1 Variações Patrimoniais Aumentativas Decorrentes de Créditos a Receber 
PCP (de acordo com as regras das NBC TSP e 
do MCASP vigentes) 

Preparação de 
sistemas e outras 
providências de 
implantação (até) 

Obrigatoriedade dos 
registros contábeis (a 
partir de) 

1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 
contribuições (exceto créditos previdenciários), 
bem como dos respectivos encargos, multas, 
ajustes para perdas e registro de obrigações 
relacionadas à repartição de receitas. 

31/12/2021 01/01/2022 

2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos créditos previdenciários, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para 
perdas. 

31/12/2021  01/01/2022 

3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos demais créditos a receber, (exceto créditos 
tributários, previdenciários e de contribuições a 
receber), bem como dos respectivos encargos, 
multas e ajustes para perdas. 

31/12/2018  01/01/2019 

4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
da Dívida Ativa, tributária e não tributária, e 
respectivo ajuste para perdas ( 

Imediato  Imediato  

ÍTEM - 
2 Provisões, Ativos Contingentes e Passivos Contingentes 
PCP (de acordo com as regras das NBC TSP e 
do MCASP vigentes) 

Preparação de 
sistemas e outras 
providências de 
implantação (até) 

Obrigatoriedade dos 
registros contábeis (a 
partir de) 

5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
das provisões por competência 

31/12/2020 01/01/2021 

6. Evidenciação de ativos e passivos 
contingentes em contas de controle e em notas 
explicativas. 

31/12/2020  01/01/2021 

ÍTEM - 
3 Bens Móveis e Imóveis e Respectiva Depreciação, Amortização ou Exaustão 
PCP (de acordo com as regras das NBC TSP e 
do MCASP vigentes) 

Preparação de 
sistemas e outras 
providências de 
implantação (até) 

Obrigatoriedade dos 
registros contábeis (a 
partir de) 

7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos bens móveis e imóveis; respectiva 
depreciação ou exaustão; reavaliação e redução 
ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio 
cultural e de infraestrutura) 

31/12/2020  01/01/2021 

8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos bens de infraestrutura; respectiva 
depreciação, amortização ou exaustão; 
reavaliação e redução ao valor recuperável 

31/12/2023  01/01/2024 
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9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos bens do patrimônio cultural; respectiva 
depreciação, amortização ou exaustão; 
reavaliação e redução ao valor recuperável 
(quando passível de registro segundo IPSAS, 
NBC TSP e MCASP) 

31/12/2023  01/01/2024 

ÍTEM - 
4 Obrigações por Competência 
PCP (de acordo com as regras das NBC TSP e 
do MCASP vigentes) 

Preparação de 
sistemas e outras 
providências de 
implantação (até) 

Obrigatoriedade dos 
registros contábeis (a 
partir de) 

10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
das obrigações por competência decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e dívidas 
contratuais e mobiliárias. 

31/12/2020  01/01/2021 

11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, 
etc.). 

31/12/2018  01/01/2019 

12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
da provisão atuarial do regime próprio de 
previdência dos servidores públicos civis e 
militares. 

Imediato Imediato 

13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
das obrigações com fornecedores por 
competência. 

Imediato Imediato 

14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
das demais obrigações por competência. 

A ser definido em ato normativo específico. 
Conforme Portaria  nº 548/2015 

ÍTEM - 
5 Ativo Intangível e sua Respectiva Amortização 
PCP (de acordo com as regras das NBC TSP e 
do MCASP vigentes) 

Preparação de 
sistemas e outras 
providências de 
implantação (até) 

Obrigatoriedade 
dos registros 
contábeis (a partir 
de) 

15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
de softwares, marcas, patentes, licenças e 
congêneres, classificados como intangíveis e 
eventuais amortização, reavaliação e redução ao 
valor recuperável. 

31/12/2021  01/01/2022 

16. Outros ativos intangíveis e eventuais 
amortização e redução a valor recuperável. 

A ser definido em ato normativo específico. 
Conforme Portaria  nº 548/2015 

ÍTEM - 
6 Investimentos Permanentes 
PCP (de acordo com as regras das NBC TSP e 
do MCASP vigentes) 

Preparação de 
sistemas e outras 
providências de 
implantação (até) 

Obrigatoriedade 
dos registros 
contábeis (a partir 
de) 

17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos investimentos permanentes, e respetivos 
ajustes para perdas e redução ao valor 
recuperável 

31/12/2020  01/01/2021 

ÍTEM - 
7 Estoques 
PCP (de acordo com as regras das NBC TSP e Preparação de Obrigatoriedade 
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do MCASP vigentes) sistemas e outras 
providências de 
implantação (até) 

dos registros 
contábeis (a partir 
de) 

18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos estoques. 

31/12/2022  01/01/2023 

ÍTEM - 
8 Demais Aspectos Referentes aos Procedimentos Patrimoniais Estabelecidos nas IPSAS, 
NBC TSP e MCASP 
PCP (de acordo com as regras das NBC TSP e 
do MCASP vigentes) 

Preparação de 
sistemas e outras 
providências de 
implantação (até) 

Obrigatoriedade 
dos registros 
contábeis (a partir 
de) 

19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos demais aspectos referentes aos 
procedimentos patrimoniais estabelecidos nas 
IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

A ser definido em ato normativo específico. 
Conforme Portaria  nº 548/2015 

 
 
 
Rodrigo de Oliveira Souza                                                     Wilson Roberto Barbosa Serra 
Prefeito Municipal                                                                       Contador 
    CRC 15797-9/O 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº016/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 016/2017 PMX, objetivando a contratação de empresa de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) 
para execução e fornecimento de serviço de acesso à internet de alta velocidade, através de link sob rede de rádio 
wireless e fibra óptica, fornecimento de materiais e mão de obra, visando o acesso continuado através de circuito 
dedicado a rede mundial de computadores (internet), para atendimento aos Pontos de Acesso Público das secretarias 
de Educação e Saúde nos Distritos de Casa Branca, Elisa e Pindorama, todos pertencentes ao Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
TURBOVIP TELECOM LTDA-ME 16.440,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 12 de maio de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo de Reequipamento do Agrupamento do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática (impressoras, toners, 
estação de trabalho e tablets), que serão utilizados pelo  Corpo de Bombeiros, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 31/05/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 31/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE MAIO 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 1010300, constituído pelo lote 0012, quadra 0019, do bairro 
Jardim Primavera, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida 
Candido de Abreu ,nº S/N, Palácio do Iguaçu, Curitiba/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o 
número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 13/296/2017, originária do processo administrativo nº 
5177, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 
2.104/1998.
Umuarama, 15, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 1010500, constituído pelo lote 0014, quadra 0019, do bairro 
Jardim Primavera, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida 
Candido de Abreu ,nº S/N, Palácio do Iguaçu, Curitiba/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o 
número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 15/296/2017, originária do processo administrativo nº 
5177, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 
2.104/1998.
Umuarama, 15, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 1010600, constituído pelo lote 0015, quadra 0019, do bairro 
Jardim Primavera, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida 
Candido de Abreu ,nº S/N, Palácio do Iguaçu, Curitiba/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o 
número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 16/296/2017, originária do processo administrativo nº 
5177, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 
2.104/1998.
Umuarama, maio, de 15 de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3957900, constituído pelo lote 0017, quadra 0014, do bairro 
Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Paraná 
,nº 4698, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 32/575/2017, originária do processo administrativo nº 
5177, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 
2.104/1998.
Umuarama, 15, de maio de 2017.
Divisão de Postura

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de  uniforme escolar (camisetas), para os alunos da Rede Municipal de Ensino de Umuarama. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/05/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 30/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de placas de sinalização e luminárias de emergência 30 leds, 
para adequação das Unidades Educacionais de Umuarama.  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/05/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 30/05/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE MAIO 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
DECRETO Nº 080/2017
Instaura Procedimento Administrativo e Constitui comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a autorização de doação de bem imóvel à Associação dos Moradores dos Jardins América e 
Aratimbó, através da Lei 1.889/1994;
CONSIDERANDO a necessidade de constatação do descumprimento das exigências estabelecidas, que implicará 
na aplicação do art. 5º da Lei 1.889/1994;
D E C R E T A:
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo, com fundamento na Lei 1.889 de outubro de 1994, a fim 
de apurar o descumprimento das exigências do artigo 2º da referida Lei, por parte da Donatária.
§ 1° O Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período;
§ 2° A notificação ao representante legal da empresa para apresentar a defesa prévia, deverá ser instruída com 
cópia fiel deste Decreto;
§ 3º O processamento deverá obedecer os ritos formais, com as garantias constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa. 
Art. 2º Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, os seguintes membros:
a) Presidente: JESUS FRANCISCO FURLANETTO, portador do RG nº. 3.004.727-3 SSP/PR e do CPF nº. 
414.008.109-06, ocupante do cargo de Agente Administrativo, pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda; 
b) Membro: ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, portadora do R.G. 7.056.916-7  – SSP/PR, e CPF 
n.º028.273.419-80, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo I, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração;
c) Membro: IVONE SUEYAÇU DE ALMEIDA FERREIRA, portadora do R.G n°.3.904.371-8 SSP/PR e do CPF 
n.°668.395.139-04, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo II, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração;
d) Suplente: ANDREIA DE FÁTIMA BERGAMO MOURA, portadora da cédula de identidade RG n°. 4.998.477-4 SSP/
PR e do CPF n°.904.108.589-00, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde;
e) Comissão de Apoio: CARLA PHÃMELA BALBINO FAVARO, brasileira, inscrita no CPF n.º 054.309.639-41, 
Assessora Especial I, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 115/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: E G GARCIA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal e Secretaria de Educação
Valor Total: R$ 51.028,80 (cinquenta e um mil, vinte e oito reais e oitenta centavos)
Vigência: 28/04/2017 a 28/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 038/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 835/2017, em 27 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de 
abril de 2017, edição nº. 10.955, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 117/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MUNDUS NOVUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de móveis planejados, a serem instalados na nova sede da 
Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon, deste Município.
Valor Total: R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais)
Vigência: 09/05/2017 a 09/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 032/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 869/2017, em 08 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
maio de 2017, edição nº. 10.963, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 15 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 039/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 52.050,00 (cinquenta e dois mil e cinquenta reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0002.2.097 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:22 – F:303
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de execução do presente contrato, passando para o Sr.Tercilio Pugliesi, inscrito 
no CPF sob nº 158.339.849-04.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/04/2017.
Umuarama, 15 maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa abaixo torna publico que requereu junto ao IAP- Instituto Ambiental do Paraná, Licença Prévia – LP, para 
o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: Prefeitura Municipal de Umuarama
ATIVIDADE: Obra no Aeroporto Orlando de Carvalho de pavimentação, recape, ampliação de pista de pouso e 
decolagem, construção de abrigo para caminhão de bombeiros, nivelamento de terreno e reforma de terminal de 
passageiros. 
ENDEREÇO: Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho – Rod. PR-323, km-157 – Parque Industrial I – Umuarama-Pr.
MUNICIPIO: Umuarama – Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no dia 25/04/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que tem como objeto a “Contratação de uma empresa no ramo de Construção Civil para Execução de 
3.914,54M2 de Pavimentação Asfáltica em T.S.T., Sinalização e Acessibilidade para Portadores de Necessidades 
Especiais, a ser realizado em vias públicas do perímetro Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especificado 
no memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada global). 
 O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 312.156,84 (trezentos e doze mil, cento e cinqüenta e 
seis reais e oitenta e quatro centavos)..
Após a interposição de recursos e considerando o Julgamento da Comissão de Licitações apresenta o seguinte 
resultado: 
EMPRESA SITUAÇÃO
SOTRAN CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA HABILITADA
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP HABILITADA
Diante disso, fica agendada a abertura das propostas das empresas habilitadas para dia 17 de Maio de 2017, às 
10h00 na sala de reuniões do Paço Municipal.                                    
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 12 dias do mês de Maio de 2017.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Limite Financeiro Média / Alta Complexidade 12/05/17 12.148,15          
TOTAL REPASSE 12.148,15          

Alto Paraíso, 15 maio de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 025/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 016/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (tecido, colchões e gêneros alimentícios), PARA ATENDER O 
“PROGRAMA BRASIL CARINHOSO” NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Programa “Brasil Carinhoso”
VALOR: R$12.615,60 (doze mil seiscentos e quinze reais e sessenta centavos).
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (nove horas e trinta minutos) do dia 30/05/2017.
Brasilândia do Sul – PR, 15 de maio de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 015/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS/GLP COM 13KG PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, conforme estimativa de consumo e demais informações contidas no anexo III.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 14hrs:30min. (QUATORZE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 29/05/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$116.850,00 (cento e dezesseis mil oitocentos e cinquenta reais).
Brasilândia do Sul – PR, 15 de Maio de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

            
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

                              O VEREADOR ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, convoca os senhores vereadores para uma sessão 
extraordinária, a ser realizada no dia 16 de maio de 2017, sendo as 08h30 no recinto da 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para deliberarem em regime de urgência, sobre a 
Pauta da Ordem do dia, constante da seguinte matéria: 
 

 
 
1 – Projeto de Lei 007/2017 
 

 
SÚMULA: “Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a firmar termo de fomento, transferindo 
recursos financeiros a ASSUMU Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama.”. 
 
 

Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber segunda discussão e votação 
 
 

 
 

Sala das Sessões, 15 de maio de 2017. 
  
   
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente da Câmara 

 

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) profissional técnico em imobilização ortopédica, 
para prestação de serviços ao CISA, no ambulatório de ortopedia, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar 
o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 29/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 15 DE MAIO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador
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CONTRATO Nº 050/2017
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E A EMPRESA FB PAVIMENTAÇÃO 
LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 
no CNPJ nº 77.356.665/0001-67, com sede administrativa à Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-
7 SSP/PR e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio 
Santa Catarina, Bairro Catarinense, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, a seguir denominada CONTRATADA, a empresa 
FB PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME,  inscrita no CNPJ sob nº 17.330.392/0001-50, com 
sede à Rua John Maikon Fonseca Tanajura, n.º 410, centro, CEP: 86.150-000, na cidade 
de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª MICHELLY 
APARECIDA MENDES, portadora da cédula de identidade R.G. Nº 9.746.657-2 SSP-PR, 
CPF nº 066.333.039-47, residente e domiciliada na cidade de Alvorada do Sul, Estado do 
Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme condições que estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFASTICA NO 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES-PR, observadas as características e demais 
condições definidas neste Edital, em seus Anexos e Conforme pasta Técnica, demais 
documentos do edital de Tomada de Preço nº 001/2017, fornecida pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 305.494,89 (TREZENTOS 
E CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE 
CENTAVOS), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Os recursos para pagamento decorrentes da execução da pavimentação asfáltica, objeto 
da presente licitação serão recursos oriundos do orçamento próprio do município, e 
convênios, e obedecerá a seguinte dotação orçamentária:
07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
154510011.1.041 - PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO, READEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS RURAIS E CONSTRUÇÃO DE PONTES
203 - 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 90 dias, 
contados partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia 
contado a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Parágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos 
do CONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e)atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados 
e aceitos pelo CONTRATANTE;
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência 
direta sobre o fornecimento do objeto contratado;
g) outros casos previsto em lei.
Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do 
Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao 
Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de 
força maior.
Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 
parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da 
obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as 
providências cabíveis.
Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra 
com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições 
da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: 
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da 
ABNT;
c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de 
concreto e do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando 
for o caso;
d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 
ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
f) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência;
g) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
i) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.
k)examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 
qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela 
apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória.
l) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e 
serviços executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT, através 
da relação de ensaios necessários conforme anexo I do Contrato, parte integrante deste 
edital.
Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes 
sobre os serviços objeto deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda 
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a 
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE 
e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de 
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a 
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa 
execução do objeto do presente Contrato;
b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução 
do objeto do presente Contrato e
d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) 
dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original 
e uma cópia), no protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, 
conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na 
prefeitura municipal, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e ser certificada pelo engenheiro fiscal;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução 
por obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com 
o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como 
comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e 
cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) 
em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo para a(s) obra(s);
OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS 
devidos em todos os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura 
do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o 
comprovante do último recolhimento realizado.
c) prova de inexistência de débitos inamdimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/2011);
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto 
contratado concluído;
- do Termo de Recebimento Provisório; 
- de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água, energia 
elétrica, etc.
g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena 
de não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:
- original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos 
referidos materiais;
- declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n° 11) em anexo;
- original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos 
Florestais, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou 
subprodutos de madeira de origem nativa.
Parágrafo Primeiro - O faturamento deverá ser efetuado em nome e cnpj da empresa 
contratada;
Parágrafo Segundo - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação correta da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no 
montante de 2% ao mês do valor da fatura.
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.
Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo 
de contrato de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar 
comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de 
execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual 
majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar.
Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando 
for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 
elétrica.  
Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, 
a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, 
então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO 
E COMUNICAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, 
a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, 
elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará 
com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do 
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido 
no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação 
das penalidades previstas, se for o caso.
Parágrafo Primeiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, 
engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
- examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;
Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo 
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto 
completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, 
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão 
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
Parágrafo Quarto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será 
permitida com autorização prévia da fiscalização.
Parágrafo Quinto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, 
deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o  CONTRATANTE. 
Parágrafo Sexto - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da 
má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material 
em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, 
não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da 
CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do 
material rejeitado.
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado 
dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo Oitavo - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços 
remanescentes e discutir os problemas potenciais.
Parágrafo Nono - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e 
memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá 
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da 
CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes 
para o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se 
fizer(em) na obra, nos limites autorizados em lei.
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado 
expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite 
estabelecido no parágrafo anterior.
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários 
para a obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios.
Parágrafo Único - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-
se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas 
espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, 
artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais 
como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão 
da similaridade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual – EPI deverá treinar e tornar obrigatório 
o uso dos EPIs.
Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado 
deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total 
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 
22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em 
especial as NRs 04, 05, 06 e 18.
Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de 
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados 
e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs 
aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77.
Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das 
normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso 
do não-cumprimento  das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 
caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.
Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata 
do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos 
bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização 
e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias 
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços 
ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao 
presente Contrato.   
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, 
inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, 
a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo 
Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 – CPC), se for o caso.
Parágrafo Quarto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de 
que a CONTRATADA assuma  e se responsabilize direta e integralmente pela plena e 
total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de 
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer 
ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a 
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do  
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar 
formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão 
especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer 
manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) 
definitivamente.
Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em 
parte, a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do 
CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras 
sanções contratuais;
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em 
parte pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da 
CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer 
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas 
na forma a saber: 
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo que 
exceder à data prevista para conclusão da obra; 
b)multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso 
na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo  CONTRATANTE, contado a 
partir do 10° dia da data da assinatura do contrato;
c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, 
a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
d) multa  de  10%  (dez  por cento)  do  valor  contratual  quando  a CONTRATADA 
ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do  
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato 
conforme o estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; 
f) suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do 
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual 
ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo  CONTRATANTE em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA;
Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o 
estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher 
a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das 
parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução 
e adicional se houver.
Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante 
das multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também,  não 
excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer 
dos itens ou serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los 
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada a CONTRATADA 
responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantias e/ou pagamento direto, 
inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 
anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, 
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo 
cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia 
notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 
Parágrafo Primeiro - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa 
de penalidades/multas. 

Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a 
legislação vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas 
ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, 
sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua 
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato 
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, 
bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e 
pareceres que formam o processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações 
nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de 
execução ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
com anuência expressa do PARANACIDADE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato é até o dia 15/05/2018 (quinze de maio de dois 
mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde 
já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão àqueles mencionados 
por extenso.
Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a 
ser descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo 
executado o objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo.
 FRANCISCO ALVES-PR, 15 DE MAIO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
FB PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME
CNPJ Nº. 17.330.392/0001-50
MICHELLY APARECIDA MENDES 
Representante
Contratada
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI 
F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

LEI MUNICIPAL Nº 966/2017
De: 15/05/2017
SÚMULA: Inclui o imóvel que especifica na área de Expansão Urbana do Município de 
Francisco Alves Estado do Paraná, instituído pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica incluído na área de expansão urbana da cidade de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, instituída pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979, o imóvel à seguir, destinado 
a implantação de loteamento residencial urbano na sede do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
I – Matricula nº 2.367 – Lotes terras nºs 156 e 157 (Cento e cinquenta e seis e cento 
e cinquenta e sete), e parte do lote de terras sob nº 155 (cento e cinquenta e cinco), 
anexos, com a área total de 10,05 alqueires paulistas, ou sejam 243.210,00 (Duzentos 
e quarenta e três mil, duzentos e dez metros quadrados), encravado na Gleba Francisco 
Alves, Setor Sul, Núcleo Xambrê, e situados no Município de Francisco Alves, Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná; com as metragens , divisas e confrontações seguintes: “Partindo 
do marco que esta cravado na linha divisora espigão e que faz confrontações com os lotes 
nºs 95 e 155-P, segue divisando com este ultimo, com o rumo 67º00’ND na distancia de 
1.185,00 metros, até ligar a outro marco, que esta cravado na margem esquerda do córrego 
Pé-de-moleque, e deste segue a direita, paralelo ao mesmo córrego acima mencionado, 
até ligar ao outro marco, que esta cravado na mesma margem de já referido córrego Pé 
de Moleque; e, deste segue divisando com o lote nº  158, e com o rumo de 67º00’SE, na 
extensão de 1.108,00 metros, até ligar ao marco que está cravado na já mencionada linha 
divisora do mesmo espigão, deste segue no rumo 3º30’ SW, confrontando com o lote nº 95, 
na extensão de 236,26 metros, até ligar ao ponto inicial”.- I.N.C.R.A. nº 718.092.042.242.- 
Classif. Minifundio.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura municipal de Francisco Alves, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 967/2017
De: 15/05/2017
SÚMULA: Inclui o imóvel que especifica na área de Expansão Urbana do Município de 
Francisco Alves Estado do Paraná, instituído pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica incluído na área de expansão urbana da cidade de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, instituída pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979, o imóvel à seguir, destinado 
a implantação de loteamento residencial urbano na sede do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná
I – Matricula nº 3.731 – Lotes terras sob nº 154 (cento e cincoenta e quatro), e parte do 
lote nº 155 (cento e cincoenta e cinco), com a área total de 10,05 alqueires paulistas, ou 
sejam 243.210,00m2 (duzentos e quarenta e três mil e duzentos e dez metros quadrados), 
tendo o lote nº 154 a área de 5,50 alqueires paulistas, e parte do lote 155, a área de 
4,55 alqueires paulistas, Gleba Francisco Alves, núcleo Xambre, Setor Sul, município de 
Francisco Alves, nesta comarca de Iporã, Estado do Paraná com  as seguintes metragens, 
divisas e confrontações: “Partindo de de um marco que está cravado na linha divisora 
Espigão e que faz confrontações com os lotes nºs 96 e 153, segue divisando com este 
último e com o rumo de 67º00’NW, e na distância de 1.220,00 metros, até ligar ao outro 
marco que está cravado na margem “E” Estrada do córrego Pé de moleque, deste seque 
a “D” Direita paralelo ao mesmo, ou melhor, córrego acima ate outro “M” marco que esta 
cravado na mesma margem deste segue  a direita e com o rumo 67º00’SE, e divisando 
com os lotes nº 155-P e 155-A e com a distancia de 1.185,00 metros, até outro  “M” marco 
que está cravado na referida linha divisora e no mesmo Espigão e deste segue com o rumo 
3º30’SW, divisando com o lote nº 95 e na distância de 204,75, até ligar  ao “m” marco do 
ponto inicial”.- I.N.C.R.A. nº 718.092.042.234 - Classif. Minifúndio.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura municipal de Francisco Alves, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 968/2017
De: 15/05/2017
SÚMULA: Inclui o imóvel que especifica na área de Expansão Urbana do Município de 
Francisco Alves Estado do Paraná, instituído pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica incluído na área de expansão urbana da cidade de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, instituída pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979, o imóvel à seguir, destinado 
a implantação de loteamento residencial urbano na sede do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
I – Matricula nº 6.743 – Lotes terras nºs sob nºs. 158, 159,(Cento e cincoenta e oito e cento 
e cincoenta e nove),com a área total de 10,50 alqueres paulistas, ou sejam 254.100,00 
metros quadrados, localizados na Gleba Francisco Alves, Nucleo Xambrê, Setor Sul, 
situados neste Município e Comarca de Iporã, Estado do Paraná; com as seguintes 
metragens, divisas e confrontações:- “Partindo de um marco de madeira de lei, que está 
cravado sobre a linha divisoras “Espigão nº .6”, e que o já referido marco faz confrontações 
com o lote nº 95, segue com rumo 5º00’SW e confrontando com o mesmo lote nº.95 e 
medindo-se 250,00 metros, até outro, até outro marco e deste segue a direita com Rumo 
67º0’NW e divisando com o lote nº.157, e medindo-se 1.108,00 metros, até outro marco 
este foi cravado a margem esquerda do carrego Pé-de-moleque e deste segue a direita 
ou seja Córrego acima na distância de 220,00 metros, até outro marco e desta segue a 
direita e com Rumo 67º30’SE e divisando com terras pertencentes a reserva da “3ª-Zona” 
e medindo-se 910,00 metros, ate outro marco e deste segue a esquerda e com rumo 
78º00’SE e medindo-se 115,00 metros, até ligar ao marco do ponto inicial” - I.N.C. R.A. –nº. 
718.092.042.382 -  Classif.  Minifundio.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura municipal de Francisco Alves, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito  Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 969/2017
De: 15/05/2017
SÚMULA: Inclui o imóvel que especifica na área de Expansão Urbana do Município de 
Francisco Alves Estado do Paraná, instituído pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam incluído na área de expansão urbana da cidade de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, instituída pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979, o imóvel à seguir, destinado 
a implantação de loteamento residencial urbano na sede do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
I - Matricula nº 12.742 -  Imóvel  - Lote de terras sob nº 153-A-2 (Cento e cinquenta e três-A-2), 
com a área de 44.695 metros quadrados, ou seja. 4,4695 hectares  desmembrado do lote 
l53-A, encravado na Gleba  Francisco Alves, setor sul, Núcleo xambrê, no  Município de 
Francisco Alves, comarca de Iporã – Pr. com as com seguintes divisas e confrontações:- A) 
Partindo de um ponto denominado Pl, situado a margem esquerda do Córrego Pé-de-moleque,  
seguiu-se com o rumo magnético 63ºl5’SE, confrontando-se com o lote 152-B e 153-P. numa 
distância de 501,96 metros até encontrar o ponto denominado P2, situado na margem da Faixa 
de Domínio da Rodovia PR 182.  B) Do Ponto P2, seguiu-se pela referida Faixa de Domínio, 
rumo nordeste,  numa distância de 102,78 metros, até encontrar o ponto denominado P3, C) 
Do Ponto, seguiu-se com o rumo magnético 63ºOO’NW, confrontando-se com o lote 154, numa 
distância 443,98 metros, até encontrar o ponto denominado P4 situado na margem do Córrego 
Pé- de- Moleque, D) Do Ponto P4, seguiu-se pelo referido Córrego água abaixo,  até encontrar 
o ponto denominado P1ponto de partida. INCRA:- 718.092.008.923.-
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura municipal de Francisco Alves, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 890/2017
Revogar a Portaria n° 384 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora LUCI MARILIA 
PEREIRA FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 384 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora LUCI MARILIA 
PEREIRA FARIA, portadora da cédula de identidade RG n° 2.043.805-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 003.886.239-
50, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 921/2017
Concede Licença Especial à servidora GIZELLI GUILHERME VIEIRA COLONHESI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora GIZELLI GUILHERME VIEIRA COLONHESI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.988.481-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 005.525.909-08, nomeada em 16 de maio de 2013, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
particulares, nos termos do Processo n.º 4111/2017, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 
2º da Lei Complementar N.º. 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no 
período de 15 de maio de 2017 a 14 de maio de 2019, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 939/2017
Concede licença Saúde à servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.231.711-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 025.980.899-79, nomeada em 02 de setembro de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença Saúde, no período de 08 de maio de 2017 a 22 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 940/2017
Conceder licença Maternidade à servidora CAROLINE DOS SANTOS GARCEZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CAROLINE DOS SANTOS GARCEZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.502.340-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 084.766.399-02, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
nomeada em 02 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença Maternidade, no período de 10 de maio de 2017 a 06 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 941/2017
Concede licença Saúde ao servidor BENEDITO SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor BENEDITO SOARES, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.882.462-5-SSP-
PR, inscrito no CPF n. 675.385.419-34, nomeado em 05 de outubro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, licença saúde no período 
de 10 de maio de 2017 a 24 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 942/2017
Concede licença Saúde à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.532.697-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 040.799.949-31, nomeada em 09 de agosto de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, no período de 09 de maio de 2017 a 23 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 943/2017
Concede licença Saúde à servidora ROSANA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSANA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.257.874-3-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 020.382.251-09, nomeada em 08 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Secretaria Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no período 
de 10 de maio de 2017 a 24 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 944/2017
Concede licença Saúde à servidora APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.254.585-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 695.468.609-30, nomeada em 11 de abril de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, no período de 07 de maio de 2017 a 22 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 945/2017
Concede Licença Saúde ao servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.079.768-9-SSP-
PR, inscrito no CPF n. 044.613.239-00, nomeado em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença saúde a partir de 
08 de maio de 2017 por tempo indeterminado, conforme Processo n° 042/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 010/2017.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 010/2017, que trata da contratação de empresa para aquisição de toner e prestação de serviços 
de recarga de toner, troca de cilindro e lâmina de limpeza dos cartuchos das impressoras do CISA, constante do anexo 
I, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa ROBERTO OLIVEIRA SILVA 
05053606919, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 15 de maio de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
VILMARO ANTÔNIO DOTTO (CPF N°561.350.099-15) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
AVICULTURA DE CORTE a ser implantada ESTRADA ILHA DAS POMBAS, SÍTIO SANTO IZIDORO, LT. RURAL 
N°152-A, GL. AROEIRA, MUNICÍPIO DE GUAPOREMA-PR. 

 
 

  
 

ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017 E CONTRATO  Nº. 125/2017 

Aos onze dias de abril de 2017 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e 
qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 18/2017 , consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos devidamente 
acompanhado de laudo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) 
especificando a qualidade dos produtos (NBR'S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia 
Elétrica), para iluminação pública. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - 
Divisão de Serviços Urbanos. Conforme especificações no Anexo I., por um período de 12 Meses . SECRETARIA 
DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. Conforme especificações no Anexo I. no Sistema de Registro de Preços, a 
serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, conforme 
quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 18/2017, que juntamente com a 
proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 
1.1.1. A empresa A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP, com sede RUA CAMQUÃ , 1863 - CEP: 
87503440,Umuarama/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.177.282/0001-58, representada ANDERSON FERNANDO 
CAVALARI, inscrito no CPF/MF sob nº 043.969.299-78 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante 
denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com 
as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 

 
 
 
Lote Item Código 

do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Unid. de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 35004 Lâmpada vapor de sódio tubular de 70W 
com fluxo luminoso igual ou supe Lâmpada 
vapor de sódio tubular de 70W com fluxo 
luminoso igual ou superior á 6.600lm e vida 
mediana igual ou superior á 28.000 horas.  

UD 250,00 27,07 6.767,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 35005 Lâmpada vapor de sódio tubular de 150W 
com fluxo luminoso igual ou sup Lâmpada 
vapor de sódio tubular de 150W com fluxo 
luminoso igual ou superior á 16.890lm e 
vida mediana igual ou superior á 32.000 
horas.  

UD 350,00 59,90 20.965,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 35006 Lâmpada vapor de sódio tubular de 250W 
com fluxo luminoso igual ou sup Lâmpada 
vapor de sódio tubular de 250W com fluxo 
luminoso igual ou superior á 32.310lm e 
vida mediana igual ou superior á 32.000 
horas.  

UD 150,00 85,55 12.832,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

4 35007 Reator vapor de sódio 70w/220v; externo - 
AFP - galvanizado - com base Reator vapor 
de sódio 70w/220v; externo - AFP - 
galvanizado - com base para relé, com 
seus respectivos fios condutores 
siliconados XLPE, conforme normas 
técnicas da COPEL 810042 com selo 
PROCEL. Garantia de 05 ano contra 
defeito de fabricação ou de funcionamento.  

UD 150,00 84,60 12.690,00 
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LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

5 35008 Reator vapor de sódio 150w/220v; externo - 
AFP - galvanizado - com bas Reator vapor 
de sódio 150w/220v; externo - AFP - 
galvanizado - com base para relé, com 
seus respectivos fios condutores 
siliconados XLPE, conforme normas 
técnicas da COPEL 810042 com selo 
PROCEL. Garantia de 05 ano contra 
defeito de fabricação ou de funcionamento.  

UD 250,00 104,57 26.142,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

6 35009 Reator vapor de sódio 250w/220v; externo - 
AFP - galvanizado - com bas Reator vapor 
de sódio 250w/220v; externo - AFP - 
galvanizado - com base para relé, com 
seus respectivos fios condutores 
siliconados XLPE, conforme normas 
técnicas da COPEL 810042 com selo 
PROCEL. Garantia de 05 ano contra 
defeito de fabricação ou de funcionamento.  

UD 100,00 123,58 12.358,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

7 35010 Conector tapit 10-1/0-1, em alumínio com 
tratamento de anticorrosão Conector tapit 
10-1/0-1, em alumínio com tratamento de 
anticorrosão  

UD 500,00 3,05 1.525,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

8 35011 Conector perfurante 16-70/2,5-10- padrão 
Copel Conector perfurante 16-70/2,5-10- 
padrão Copel  

UD 500,00 6,14 3.070,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

9 35012 Relé fotoelétrico intercambiável, tensão de 
105 a 305 volts, grau de p Relé fotoelétrico 
intercambiável, tensão de 105 a 305 volts, 
grau de proteção IP 67, com sistema "FAIL 
OFF"  

UD 500,00 37,02 18.510,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

10 35013 Fita isolante plástica de PVC auto 
extinguível a chama - Antiflam; lar Fita 
isolante plástica de PVC auto extinguível a 
chama - Antiflam; largura de 19mm; 
espessura de 0,15 mm; comprimento de 
20m ; conforme norma IEC 60454-3-1  

UD 150,00 4,23 634,50 

 
115.495,00 

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento– 

2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a 
emissão da nota fiscal dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a 
cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos 
serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária. 
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2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega– 

3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de 
Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição. 

3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos 
não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência 

4.1. O prazo de vigência da  presente Ata será de 365 dias 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços 

5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e 
sua adequação ao mercado; 

b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 
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5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado 

6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios 
eletrônicos. 

 

CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas 

7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho; 

7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, no 
entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata; 

7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o 
caso; 

7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da 
parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO 
de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de 
atraso na entrega será considerada a inexecução total do objeto; 

7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente 
na nota de empenho; 

7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho; 

7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de 
aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação; 
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A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da 
empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

CLAUSULA OITAVA: 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética  
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a)“Prática Corrupta”:  
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato; 
 
b)“Prática Fraudulenta”: 
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do 
contrato. 
 
c) “Prática Colusiva”: 
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
d)“Prática Coercitiva”: 
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e)“Prática Obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
CLAUSULA DECIMA: 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,  
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, 
inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo  
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da  
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais– 
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR. 

8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços. 
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8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão. 
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos– 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os 
preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 11/04/2017. 

 

 

 

A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP                                      HEDILBERTO VILLA NOVA  

                      Contratada                                                        Prefeito Municipal                                     

 

Testemunhas: 

1 _____________________________                                     2 _______________________________  
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2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega– 

3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de 
Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição. 

3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos 
não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência 

4.1. O prazo de vigência da  presente Ata será de 365 dias 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços 

5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e 
sua adequação ao mercado; 

b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO ADITIVO Nº 18/2017
REF. CONTRATO Nº 18/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa TONY SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 06.874.193/0001-96, com sede na 
RUA ANTONIO OSTRENSKI, 3806 - CEP: 87501320 - BAIRRO: ZONA I, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) OSWALDO GUILHERME BARTOLLI, portador da cédula identidade RG. nº 1624593 
SSP/Paraná, e do CPF nº. 116.794.929-34, AV. PRES. CASTELO BRANCO, 5470 - CEP: 87501170 - BAIRRO: ZONA 
I, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
Cláusula primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa habilitada especializada para 
prestar serviços médicos na área de Cardiologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I., da(o) 
Pregão 5/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 5/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de validade do Contrato nº 18/2016, por um  período de 12 (doze)  meses a contar do dia 02 de janeiro de 2017 
com término em 31 de dezembro de 2017, para dar continuidade aos serviços prestados,  conforme solicitação e 
justificativa em anexo no memorando de n° 2017000567.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
5/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 18/2016
Cruzeiro do Oeste, dezesseis dias de janeiro de 2017
TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 81/2017
Contrato Nº 52/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o 
Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa E. A 
.M.PEYERL - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 17.238.960/0001-97, 
com sede na RUA SANTA CATARINA, 1910 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM ALVORADA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) EDNA ANGELA 
MARTINS PEYERL, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 059.997.859-
79, RUA SANTA CATARINA, 1910 CASA - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM ALVORADA, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de uma empresa para 
prestar serviços de locação de 04 (quatro) veículos Kombi ano não inferior a 2004, com capacidade 
de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos de 1ª a 5ª série do Município 
de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de motorista, combustível e 
peças, por um período de 09 (nove) meses., da(o) Tomada de preços 2/2017, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Tomada de preços nº 2/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as 
cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil 
setecentos reais), referente ao reajuste de 15% no valor inicial, perfazendo o valor deste termo, 
para dar continuidade nos serviços prestados conforme justificativa constante no memorando 
2017004048.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Tomada de preços n°2/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº  52/2017.
Cruzeiro do Oeste, 28 de abril de 2017.
E. A .M.PEYERL – ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 38/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 26/2017
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 29 de maio de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 15 de maio de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 01/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2017
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA CNPJ N° 01.612.269/0001-91
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITARIOS E CURSISTA DE ESPERANÇA NOVA – AUCEN CNPJ N° 
08.105.032/0001-63.
FUNDAMENTAÇÃO: Termo de Fomento fundamentado no Termo de Inexigibilidade nº 01/2017, através do Processo 
administrativo nº 01/2017, Lei Federal n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 041/2017, 
Resolução 28/2011 alterada pela Resolução 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 ambas as normas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros à AUCEN – ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
DE ESPERANÇA NOVA, destinado a subsidiar parte do custeio do transporte dos alunos Universitários, Técnicos e 
cursistas para a cidade de Umuarama.
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), os valores serão 
repassados 08 (oito) parcelas mensalmente, conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade.
As despesas decorrentes do presente termo de Fomento correrão por conta da dotação orçamentária:
03.007.12.361.1012.2.113 – 33.50.43.99.99.00 – FONTE 000 – DESP. 2091
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2017 a 31 de dezembro de 2017
Esperança Nova 12 de Maio de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 120/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 052/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 12 de Abril de 2017.
CONTRATADA: GORILA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS EIRELI.
CNPJ: 23.654.698/0001-64.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) picador - triturador de galhos novo, conforme relação com quantidades e especificações 
constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA.
VALOR TOTAL: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Convênio para Concessão de Descontos
REF.: CONTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS ENTRE ANHANGUERA EDUCACIONAL 
LTDA E O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 20 de março de 2017
CONVENENTE: Anhanguera Educacional LTDA.
CNPJ: 05.808.792/0001-49
CONVENIADA(O): Município de Icaraíma, Estado do Paraná
OBJETO: A concessão de descontos nos cursos de graduação e pós-graduação ministrados pela CONVENENTE, 
para empregados que trabalhem para o CONVENIADO e/ou sociedades coligadas, bem como aos seus dependentes 
legais (1º grau) e cônjuge.
VALOR TOTAL: Sem custos financeiros entre as partes.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 268/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor JOÃO CARLOS TESSAROLLO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
2.139.572 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Serviços Públicos 
e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 20/09/2014 à 19/09/2015, com fruição em 15/05/2017 à 13/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 267/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor ALCIDES GUERREIRO POSTIGO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
1.508.299 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria 
de Administração e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 19/01/2016 à 18/01/2017, com fruição em 15/05/2017 
à 13/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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